
ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	SEI	-	SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

VALIDADE:	12	(doze)	MESES
	
O	 Município	 de	 Joinville,	 por	 intermédio	 da	 Secretaria	 de	 Administração	 e	 Planejamento,	 doravante
denominada	ÓRGÃO	PROMOTOR,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	Decreto	Municipal	n°	28.024,
de	09	de	dezembro	de	2016,	Decreto	Municipal	n°	56.185,	de	18	de	agosto	de	2023,	Decreto	Municipal	n°	56.224,	de
24	 de	 agosto	 de	 2023,	 Decreto	 Municipal	 nº	 64.109,	 de	 18	 de	 dezembro	 de	 2024	 e	 das	 demais	 normas	 legais
aplicáveis	neste	ato	 representado	pelo	Sr.	Ricardo	Mafra,	Secretário	de	Administração	e	Planejamento	e	pela	Sra.
Silvia	Cristina	Bello,	Diretora	Executiva,	em	face	das	propostas	apresentadas	e	do	resultado	do	julgamento	do	Pregão
Eletrônico	 nº	 375/2025,	 resolve	 REGISTRAR	 OS	 PREÇOS	 da	 empresa	 abaixo	 qualificada,	 para	 futura	 e
eventual	Contratação	de	empresa	especializada	em	levantamento	topográfico	e	sondagem,	por	sistema	de
registro	de	preços,	nas	quantidades,	termos	e	condições	descritos	no	Edital	e	seus	anexos,	que	passam	a	fazer	parte
desta,	e	em	conformidade	com	as	disposições	a	seguir:
	
Nome	da	empresa:	RAUL	SOPKO	JUNIOR	ENGENHARIA
CNPJ:	26.162.488/0001-47
Endereço:	Rua	Souza	Naves,	n°	135	-	Centro
Cidade:Teixeira	Soares									Estado:	Paraná
CEP:	84.530-000
Telefone:	(42)	99956-8079	/	(42)	99991-4506
Email:	rsjlicitacoes@gmail.com	/	contato@rsjsolucoesambientais.com.br
Representante	Legal:	Raul	Sopko	Junior			CPF:	075.xxx.899-xx
	
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1	 -	A	presente	ata	 tem	por	objeto	o	 registro	de	preços	para	prestação	de	 serviços,	 quando	 requerido,	 conforme
descrição	abaixo:

	
CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	VALIDADE	DOS	PREÇOS
2.1	-	A	Ata	de	Registro	de	Preços	terá	vigência	de	1	(um)	ano,	contado	a	partir	do	1º	do	útil	subsequente	à	data	de
divulgação	no	Portal	Nacional	de	Contrações	Públicas	-	PNCP,	podendo	ser	prorrogado	por	igual	período,	desde	que
demonstrado	o	preço	vantajoso.
2.1.1	-	Em	caso	de	prorrogação	da	vigência	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	as	quantidades	 inicialmente	registradas
poderão	ser	renovadas,	na	sua	totalidade,	 independentemente	do	quantitativo	utilizado	no	período	de	vigência,	não
sendo	possível	cumular	com	as	quantidades	não	utilizadas.
2.2	 -	 Durante	 o	 prazo	 de	 validade	 desta	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 o	Município	 de	 Joinville	 não	 será	 obrigado	 a
contratar	o	objeto	referido	na	Cláusula	Primeira	exclusivamente	pelo	Sistema	de	Registro	de	Preços,	facultando-se	a
realização	de	licitação	específica	para	a	aquisição	pretendida,	desde	que	devidamente	motivada,	ou,	cancelar	a	Ata	na
ocorrência	 de	 alguma	 das	 hipóteses	 legalmente	 previstas	 para	 tanto,	 garantidos	 à	 detentora,	 neste	 caso,	 o
contraditório	e	a	ampla	defesa.
2.3	-É	vedada	a	participação	do	órgão	ou	entidade	em	mais	de	uma	ata	de	registro	de	preços	com	o	mesmo	objeto	no
prazo	de	validade	daquela	de	que	já	tiver	participado,	salvo	na	ocorrência	de	ata	que	tenha	registrado	quantitativo
inferior	ao	máximo	previsto	no	edital.	
2.4	-	Os	preços	inicialmente	contratados	somente	poderão	ser	reajustados	após	o	prazo	de	um	ano,	contado	da	data
base	do	orçamento	estimado,	qual	seja,	30/05/2025.	
2.5	 -	 Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	 mediante	 a	 aplicação	 do	 índice	 INCC/DI	 -	 Índice	 Nacional	 de	 Custo	 de	 Construção	 -	 Disponibilidade
Interna,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtd.	licitada

Valor
unitário

(R$)
Valor	total	(R$)

1
LEVANTAMENTO	TOPOGRÁFICO	PLANIALTIMÉTRICO
GEORREFERENCIADO	Conforme	Termo	de	Referência	/

Memorial	Descritivo
M2 2.402.000 0,19 	456.380,00

mailto:rsjlicitacoes@gmail.com
mailto:contato@rsjsolucoesambientais.com.br


2.6	 -	 Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos	 efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
2.7	-	Quando	a	Ata	de	Registro	de	Preços	for	reajustada,	a	data	base	para	reajuste	dos	Contratos	emitidos	após	esse
reajuste,	passará	a	ser	da	data	base	do	reajuste	da	Ata	de	Registro	de	Preços.
	
CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DOS	PRAZOS	E	DA	FORMA	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
3.1	 -	 A	 vigência	 dos	 futuros	 contratos	 estará	 adstrita	 ao	 tempo	 necessário	 à	 execução,	 ao	 pagamento	 do	 objeto
licitado	e	à	disponibilidade	de	créditos	orçamentários,	sendo	estabelecida	no	termo	contratual.
3.2	-	Os	serviços	deverão	ser	executados	conforme	prazos	e	condições	previstos	no	Termo	de	Contrato	e	Anexo	V.a	-
Memorial	Descritivo.
3.3	 –	Para	 fins	de	contagem	dos	prazos	previstos	será	considerado	como	data	de	assinatura	do	contrato	a	data	da
última	assinatura	(dia/mês/ano)	dos	signatários	referenciados	no	preâmbulo	do	referido	instrumento.

CLÁUSULA	QUARTA	-	CONDIÇÕES	PARA	CONTRATAÇÃO
4.1	-	A	contratação	do(s)	proponente(s)	vencedor(es)	do	presente	Pregão	será	representada	pela	expedição	do	Termo
de	Contrato,	 da	 qual	 constará,	 no	mínimo,	 identificação	 da	 licitação,	 especificações	 resumidas	 do	 serviço	 licitado,
quantitativo,	 preço	 unitário	 e	 total,	 fornecedor,	 local	 e	 prazo	 para	 execução	 dos	 serviços	 conforme	 solicitação	 do
Município.
4.2	-	Convocação	para	assinatura	do	Contrato:
4.2.1	-		Os	fornecedores	registrados	serão	convocados	para	assinatura	eletrônica	do	contrato,	que	deverá	ocorrer	no
prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis	contados	da	sua	disponibilização	no	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI).
4.2.2	-	O(s)	representante(s)	legal(is)	do(s)	vencedor(s)	receberá(ão)	um	e-mail	no	endereço	cadastrado	informando	a
disponibilização	do	documento	para	assinatura	eletrônica,	o	qual	indicará	o	link	para	acesso.
4.2.3	 -	 É	 de	 responsabilidade	 exclusiva	 do	 usuário	 a	 consulta	 acerca	 da	 disponibilização	 do	 documento	 para
assinatura	no	seu	ambiente	virtual.
4.3	-	Se	o	vencedor	não	apresentar	situação	de	habilitação	regular	ou,	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta,
se	 recusar	 a	 assinar	 o	Contrato,	 poderá	 ser	 convocado	 outro	 proponente.	Neste	 caso,	 será	 observada	 a	 ordem	de
classificação,	 averiguada	 a	 aceitabilidade	 de	 sua	 oferta,	 procedendo	 à	 sua	 habilitação	 e,	 sucessivamente,	 até	 a
apuração	 de	 um	 que	 atenda	 ao	 Edital	 que	 será	 declarado	 o	 vencedor	 do	 certame,	 podendo	 o	 Pregoeiro	 negociar
diretamente	com	o	proponente	para	que	seja	obtido	melhor	preço.
4.3.1	-	Se	o	vencedor	se	recusar	a	assinar	o	Contrato	no	prazo	estabelecido,	apresentar	justificativa	por	escrito	não
aceita	pela	Administração	ou	deixar	de	 fazê-lo,	além	de	decair	do	direito,	 sujeitar-se-á	das	sanções	previstas	neste
instrumento.
4.4	-	Ao	assinar	a	Ata	de	Registro	de	Preços,	e	eventualmente	o	termo	contratual,	o	proponente	vencedor	obriga-se	a
executar	 os	 serviços	 registrados,	 conforme	 especificações	 e	 condições	 contidas	 na	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 no
Edital	e	seus	anexos,	e	também	na	proposta	apresentada;
4.5	-	Para	assinatura	eletrônica	do	Contrato	o	vencedor	deverá:
4.5.1	 -	 Apresentar	 certidões	 atualizadas	 de	 regularidade	 fiscal	 junto	 aos	 seguintes	 órgãos:	 Fazenda	 Federal
(conjunta	com	a	contribuição	previdenciária),	Fazenda	Estadual,	Fazenda	Municipal,	do	domicílio	ou	sede	da
proponente	e	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	–	FGTS,	em	atendimento	ao	ao	art.	92,	inciso	XVI,	da	Lei	nº
14.133/21	e	a	Certidão	de	Negativas	Débitos	Trabalhistas,	conforme	Lei	nº	12.440,	de	07	de	julho	de	2011.
4.5.2-	Apresentar	Certidão	de	Registro	de	Pessoa	Jurídica	vigente	e,	no	caso	da	empresa	vencedora	não	ser	sediada
no	Estado	 de	 Santa	Catarina,	 deverá	 apresentar	 Certidão	 atualizada	 de	 registro	 de	 Pessoa	 Jurídica	 expedida	 pelo
Conselho	competente,	vistado	pelo	CREA/SC	ou	outro	Conselho	Competente	correspondente	à	região	de	Joinville,	com
indicação	dos	responsáveis	técnicos,	se	for	o	caso.
4.5.3	-	Caso	a	assinatura	do	termo	contratual	seja	realizada	por	um	procurador	designado	pelo	proponente,	deverá
ser	apresentada	a	procuração	pública	ou	particular,	com	poderes	específicos	para	representar	o	interessado.
4.5.4	–	Composição	de	BDI,	detalhando	todos	os	seus	componentes,	inclusive	o	percentual,	que	deverá	representar	o
mesmo	percentual	total	indicado	na	proposta	comercial.
4.5.4.1	 -	 Os	 custos	 relativos	 a	 administração	 local,	 mobilização	 e	 desmobilização	 e	 instalação	 de	 canteiro	 e
acampamento,	 bem	 como	 quaisquer	 outros	 itens	 que	 possam	 ser	 apropriados	 como	 custo	 direto,	 não	 poderão	 ser
incluídos	na	composição	do	BDI,	devendo	ser	cotados	na	planilha	orçamentária.	
4.5.4.2	-	Os	tributos	considerados	de	natureza	direta	e	personalística,	como	o	Imposto	de	Renda	de	Pessoa	Jurídica	-
IRPJ	e	a	Contribuição	Sobre	o	Lucro	Líquido	-	CSLL,	não	deverão	ser	incluídos	no	BDI,	nos	termos	do	art.	9º,	II	do
Decreto	nº	7.983,	de	2013	(TCU,	Súmula	254).
4.5.4.3	-	As	alíquotas	de	tributos	apresentadas	pelo	proponente	na	composição	do	BDI	devem	observar	a	legislação
tributária	vigente	(Acórdão	2.622/2013,	TCU).
4.5.4.4	-	Na	hipótese	de	celebração	de	aditivos	contratuais	para	a	inclusão	de	novos	serviços,	o	preço	desses	serviços
será	calculado	considerando	o	custo	de	referência	e	a	taxa	de	BDI	de	referência	especificada	no	orçamento-base	da
licitação,	 subtraindo	 desse	 preço	 de	 referência	 a	 diferença	 percentual	 entre	 o	 valor	 do	 orçamento-base	 e	 o	 valor
global	 do	 contrato	 obtido	 na	 licitação,	 com	 vistas	 a	 garantir	 o	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 do	 contrato	 e	 a
manutenção	 do	 percentual	 de	 desconto	 ofertado	 pelo	 contratado,	 em	 atendimento	 ao	 art.	 37,	 inciso	 XXI,	 da
Constituição	Federal	e	aos	arts.	14	e	15	do	Decreto	7.983/2013.	



CLÁUSULA	QUINTA	-	DO	PAGAMENTO
5.1	 -	O	pagamento	 será	 efetivado	de	 acordo	 com	a(s)	 proposta(s)	 de	preços	 apresentada(s)	 pelo(s)	 vencedor(s)	 da
licitação,	observado	o	que	consta	neste	Edital	e	seus	Anexos,	inclusive	quanto	à	forma	e	condições	de	pagamento.
5.1.1	 -	 O	 Município	 responsabilizar-se-á	 pelo	 pagamento	 resultantes	 de	 modificações	 contratuais	 sempre	 que
devidamente	autorizados	pela	Secretaria	Gestora	do	Contrato,	observados	os	limites	do	art	125	da	Lei	nº	14.133/21.
5.1.2	 -O	 pagamento	 será	 conforme	 as	medições	 realizadas	 de	 acordo	 com	 os	 prazos/cronograma	 propostos,	 após
recebimento	provisório	e	definitivo	do	atendimento	das	especificações	do	Memorial	Descritivo.
5.2	 -	 O	 pagamento	 será	 efetivado	 mediante	 apresentação	 da	 nota	 fiscal/fatura	 que	 deverá	 ser	 emitida	 em	 nome
do	CONTRATANTE,	da	qual	deverá	constar	o	número	desta	licitação,	empenho	e	das	negativas	fiscais	regularizadas
(Federal	 (conjunta	 com	 a	 contribuição	 previdenciária),	 Estadual,	 Municipal,	 FGTS	 e	 a	 Certidão	 de	 Negativa	 de
Débitos	Trabalhistas),	conforme	Lei	nº	12.440,	de	07	de	julho	de	2011.
5.3	-	As	retenções	tributárias	serão	aplicadas	de	acordo	com	as	legislações	federais,	estaduais	e	municipais	vigentes.
5.4	-	O	pagamento	da	Nota	Fiscal	será	efetuado	em	até	30	(trinta)	dias	após	o	aceite	da	medição/produto,	de	acordo
com	o	Processo	SEI	de	Gestão-Certificação	de	Documento	Fiscal.
5.5	 -	 Em	 caso	 de	 atraso	 dos	 pagamentos	 por	 culpa	 exclusiva	 da	 Administração,	 será	 aplicado	 como	 índice	 de
atualização	monetária	o	índice	INCC/DI	-	Índice	Nacional	de	Custo	de	Construção	-	Disponibilidade	Interna.
	
CLÁUSULA	SEXTA	-	DAS	SANÇÕES
6.1	 -	 	As	sanções	que	poderão	ser	aplicadas	ao	FORNECEDOR	são	as	previstas	na	Lei	Federal	nº	14.133,	de	1º	de
abril	de	2021,	nesta	Licitação	e	no	Contrato	(caso	firmado).
6.2	 -	 Sanções	 que	 poderão	 ser	 cominadas	 ao	 FORNECEDOR,	 garantidos	 os	 direitos	 ao	 contraditório	 e	 à	 ampla
defesa:	
I)	Advertência;
II)	Multa,	que	será	deduzida	dos	respectivos	créditos,	ou	cobrados	administrativamente	ou	judicialmente:
a)	De	até	5%,	nos	casos	de	não	celebrar	contrato,	sobre	o	valor	total	do	contrato	pretendido;
b)	 De	 até	 5%,	 nos	 casos	 de	 inexecução	 parcial	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 (que	 não	 cause	 grave	 dano	 à
Administração,	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo),	sobre	o	valor	total	do	instrumento
equivalente	ao	contrato;
c)	De	até	5%,	nos	casos	de	descumprimento	das	obrigações	decorrentes	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	sobre	o	valor
total	da	Ata	de	Registro	de	Preços;
d)	0,2%	(zero	vírgula	dois	por	cento)	sobre	o	valor	do	instrumento	equivalente	ao	contrato,	por	dia	que	exceder	ao
prazo	para	execução	dos	serviços,	até	o	limite	de	10%	(dez	por	cento);
e)	 De	 até	 10%	 (dez	 por	 cento),	 nos	 casos	 de	 inexecução	 parcial	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração,	 ao
funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo,	sobre	o	valor	do	instrumento	equivalente	ao	contrato,
em	percentual	proporcional	ao	descumprimento,	sem	prejuízo	da	apuração	e	reparação	do	dano	que	a	exceder.
f)	De	até	15%	(quinze	por	cento),	nos	casos	de	inexecução	contratual	total	por	parte	do	fornecedor,	sobre	o	valor	total
do	instrumento	equivalente	ao	contrato,	sem	prejuízo	da	apuração	e	reparação	do	dano	que	a	exceder.
g)	 De	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 total	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 para	 os	 casos	 de	 apresentar
declaração	 ou	 documentação	 falsa	 ou	 prestar	 declaração	 falsa;	 praticar	 ato	 fraudulento	 na	 execução	 da	 Ata	 de
Registro	de	Preços;	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza	na	execução	da	Ata	de
Registro	de	Preços.
III)	 Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 o	 Município	 de	 Joinville,	 Administração	 Direta	 e	 Indireta,	 e	 o
descredenciamento	do	Cadastro	de	Fornecedor	do	Município	de	Joinville,	pelo	prazo	de	até	3	(três)	anos,	sem	prejuízo
das	demais	cominações	legais	e	contratuais.
IV)	Declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	 contratar,	 pelo	 prazo	mínimo	de	 3	 (três)	 anos	 e	máximo	de	 6
(seis)	anos.
6.3	-	O	FORNECEDOR	será	responsabilizado	pelo	cometimento	das	seguintes	infrações:
a)	dar	causa	à	inexecução	parcial	da	Ata	de	Registro	de	Preços	e/ou	do	instrumento	equivalente	ao	contrato;
b)	 dar	 causa	à	 inexecução	parcial	 da	Ata	de	Registro	de	Preços	e/ou	do	 instrumento	equivalente	ao	 contrato,	que
cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c)	dar	causa	à	inexecução	total	da	Ata	de	Registro	de	Preços	e/ou	do	instrumento	equivalente	ao	contrato;
d)	não	celebrar	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado	dentro	do
prazo	de	validade	de	sua	proposta;
e)		ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado;
f)		apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	objeto	da	Ata	de
Registro	de	Preços;
g)		praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	do	objeto	da	Ata	de	Registro	de	Preços;
h)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza	durante	a	execução	do	objeto	da	Ata	de
Registro	de	Preços;



i)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
j)		descumprir	as	obrigações	decorrentes	da	Ata	de	Registro	de	Preços.	
6.4	 -	As	multas	 aplicáveis	 para	 o	 caso	 de	 praticar	 ato	 lesivo	 obedecerá	 o	 regramento	 previsto	 na	 Lei	 Federal	 nº
12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013	e	na	Lei	Municipal	nº	8.983,	de	06	de	agosto	de	2021	e	na	regulamentação	vigente.
6.5	-	As	multas	deverão	ser	pagas	junto	à	Tesouraria	da	Secretaria	de	Fazenda	do	Município	até	o	dia	de	pagamento
que	o	FORNECEDOR	tiver	direito	ou	poderão	ser	cobradas	judicialmente	após	30	(trinta)	dias	da	notificação.
6.6	 -	 	 Nas	 sanções	 previstas	 nesta	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 a	 Administração	 considerará,	 motivadamente,	 a
natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;	as	peculiaridades	do	caso
concreto;	 os	 danos	 que	 dela	 provierem	 para	 a	 Administração	 Pública;	 e	 a	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de
programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle,	graduando-as	e	podendo	deixar	de
aplicá-las,	 se	admitidas	as	 justificativas	do	FORNECEDOR,	nos	 termos	do	que	dispõe	o	art.	 156	da	Lei	Federal	nº
14.133,	de	1º	de	abril	de	2021.
6.7	-	As	sanções	aplicadas	serão	registradas	no	cadastro	do	FORNECEDOR	e,	para	fins	de	publicidade,	no	Cadastro
Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 (CNEP),
instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	federal.
6.8	 -	Nenhum	 pagamento	 será	 realizado	 ao	 FORNECEDOR	 enquanto	 pendente	 de	 liquidação	 qualquer	 obrigação
financeira	que	lhe	for	imposta	em	virtude	de	sanção	ou	inadimplência	contratual.
6.9	 -	O	montante	de	multas	aplicadas	ao	FORNECEDOR	não	poderá	ultrapassar	a	30%	(trinta	por	cento)	do	valor
global	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	caso	aconteça	o	ÓRGÃO	PROMOTOR	terá	o	direito	de	cancelar	o	Registro	de
Preços	mediante	notificação.
6.10	 -	As	 sanções	 acima	 também	 se	 aplicam	aos	 integrantes	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 em	pregão	 para	 registro	 de
preços	que,	convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente.
6.11	 -	 A	 aplicação	das	 sanções	poderá	 ocorrer	 por	 intermédio	de	meios	 alternativos	 de	prevenção	 e	 resolução	de
controvérsias,	notadamente	a	conciliação,	a	mediação,	o	comitê	de	resolução	de	disputas	e	a	arbitragem,	conforme
previsto	na	Lei	n	14.133/2021	e	legislações	municipais.	
	
CLÁUSULA	SÉTIMA		-	DA	ALTERAÇÃO	DA	ATA
7.1	 -	 	Os	preços	 registrados	poderão	ser	alterados	ou	atualizados	em	decorrência	de	eventual	 redução	dos	preços
praticados	no	mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos	bens,	das	obras	ou	dos	serviços	registrados,	nas	seguintes
situações:
a)	em	caso	de	força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe	ou	em	decorrência	de	fatos	imprevisíveis	ou	previsíveis	de
consequências	incalculáveis,	que	inviabilizem	a	execução	da	ata	tal	como	pactuada,	nos	termos	do	disposto	na	alínea
“d”	do	inciso	II	do	caput	do	art.	124	da	Lei	nº	14.133	de	2021;
b)	 em	 caso	 de	 criação,	 alteração	 ou	 extinção	 de	 quaisquer	 tributos	 ou	 encargos	 legais	 ou	 superveniência	 de
disposições	legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	registrados;	ou
c)	na	hipótese	de	previsão	no	edital	de	cláusula	de	reajustamento	ou	repactuação	sobre	os	preços	registrados,	nos
termos	do	disposto	na	Lei	nº	14.133	de	2021.
7.2	-		Na	hipótese	de	o	preço	registrado	tornar-se	superior	ao	preço	praticado	no	mercado,	por	motivo	superveniente,
o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	convocará	o	fornecedor	para	negociar	a	redução	do	preço	registrado.
7.2.1	 -	 	 Caso	 não	 aceite	 reduzir	 seu	 preço	 aos	 valores	 praticados	 pelo	 mercado,	 o	 fornecedor	 será	 liberado	 do
compromisso	assumido	quanto	ao	item	registrado,	sem	aplicação	de	penalidades	administrativas.
7.2.2	-		Na	hipótese	prevista	no	subitem	7.2.1,	o	gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de	reserva,	na
ordem	de	classificação,	para	verificar	se	aceitam	reduzir	seus	preços	aos	valores	de	mercado.
7.2.3	-		Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento	da	ata
de	registro	de	preços,	e	adotará	as	medidas	cabíveis	para	a	obtenção	de	contratação	mais	vantajosa.
7.2.4	-	Na	hipótese	de	redução	do	preço	registrado,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	comunicará	aos	órgãos	e	às
entidades	que	tiverem	firmado	contratos	decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços,	para	que	avaliem	a	conveniência	e
a	oportunidade	de	diligenciarem	negociação	com	vistas	à	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.3	-			Na	hipótese	de	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	ao	preço	registrado	e	o	fornecedor	não	poder	cumprir	as
obrigações	 estabelecidas	 na	 ata,	 será	 facultado	 ao	 fornecedor	 requerer	 ao	 gerenciador	 a	 alteração	 do	 preço
registrado,	mediante	comprovação	de	fato	superveniente	que	o	impossibilite	de	cumprir	o	compromisso.
7.3.1	-	 	 	Para	fins	do	disposto	no	subitem	7.3,	o	fornecedor	encaminhará,	juntamente	com	o	pedido	de	alteração,	a
documentação	comprobatória	ou	a	planilha	de	custos	que	demonstre	a	inviabilidade	do	preço	registrado	em	relação
às	condições	inicialmente	pactuadas.
7.3.2	 -	Na	hipótese	de	não	 comprovação	da	 existência	de	 fato	 superveniente	que	 inviabilize	 o	preço	 registrado,	 o
pedido	 será	 indeferido	 pelo	 órgão	 ou	 pela	 entidade	 gerenciadora	 e	 o	 fornecedor	 deverá	 cumprir	 as	 obrigações
estabelecidas	 na	 ata,	 sob	 pena	 de	 cancelamento	 do	 seu	 registro,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das	 sanções	 previstas
na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	na	legislação	aplicável.
7.3.3	 -	 	 Na	 hipótese	 de	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor,	 nos	 termos	 do	 disposto	 no	 subitem	 7.3.2,	 o
gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	verificar	se	aceitam
manter	seus	preços	registrados.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


7.3.4	-		Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento	da	ata
de	 registro	 de	 preços,	 nos	 termos	 do	 disposto	 no	 subitem	 8.2,	 e	 adotará	 as	medidas	 cabíveis	 para	 a	 obtenção	 da
contratação	mais	vantajosa
7.3.5	 -	 Na	 hipótese	 de	 comprovação	 do	 disposto	 nos	 subitens	 7.3	 e	 7.3.1	 o	 órgão	 ou	 a	 entidade	 gerenciadora
atualizará	o	preço	registrado,	de	acordo	com	a	realidade	dos	valores	praticados	pelo	mercado.
7.3.5.1	 -	Para	 fins	do	disposto	no	 subitem	7.3.5,	 na	hipótese	de	desequilíbrio,	 a	Comissão	de	Acompanhamento	 e
Fiscalização	-	CAF	deverá	consultar	os	fornecedores	constantes	no	Cadastro	de	Reserva,	se	houver,	como	forma	de
comprovação	da	compatibilidade	com	os	preços	praticados	no	mercado.	
7.3.6	 -	 	O	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	comunicará	aos	órgãos	e	às	entidades	que	 tiverem	firmado	contratos
decorrentes	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 sobre	 a	 efetiva	 alteração	 do	 preço	 registrado,	 para	 que	 avaliem	 a
necessidade	de	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
CLÁUSULA	OITAVA	-	DO	CANCELAMENTO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
8.1	-	O	fornecedor	terá	seu	registro	cancelado	quando:
a)	descumprir	as	condições	da	Ata	de	Registro	de	Preços	sem	motivo	justificado;
b)	 não	 retirar	 a	 nota	 de	 empenho,	 ou	 instrumento	 equivalente,	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Administração	 sem
justificativa	razoável;
c)	não	aceitar	manter	seu	preço	registrado,	na	hipótese	prevista	no	subitem	7.3.2.;	ou;
d)	sofrer	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
8.1.1	-	Na	hipótese	prevista	na	letra	"d",	caso	a	penalidade	aplicada	ao	fornecedor	não	ultrapasse	o	prazo	de	vigência
da	ata	de	registro	de	preços,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	poderá,	mediante	decisão	 fundamentada,	decidir
pela	manutenção	do	registro	de	preços,	vedadas	novas	contratações	derivadas	da	ata	enquanto	perdurarem	os	efeitos
da	sanção.
8.1.2	-	O	cancelamento	do	registro	nas	hipóteses	previstas	no	subitem	8.1	será	formalizado	por	despacho	do	órgão	ou
da	entidade	gerenciadora,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.
8.1.3	-	Na	hipótese	de	cancelamento	do	registro	do	fornecedor,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	poderá	convocar
os	licitantes	que	compõem	o	cadastro	de	reserva,	observada	a	ordem	de	classificação.
8.2	-	O	cancelamento	dos	preços	registrados	poderá	ser	realizado	pelo	gerenciador,	em	determinada	ata	de	registro
de	preços,	total	ou	parcialmente,	nas	seguintes	hipóteses,	desde	que	devidamente	comprovadas	e	justificadas:
a)	por	razão	de	interesse	público;		
b)	a	pedido	do	fornecedor,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior;	ou
c)	se	não	houver	êxito	nas	negociações,	nos	termos	do	disposto	no	item	7.
	
CLÁUSULA	NONA	-	DA	AUTORIZAÇÃO	PARA	CONTRATAÇÃO	E	EMISSÃO	DA	ORDEM	DE	SERVIÇO
9.1	 -	A	execução	dos	 serviços,	objeto	da	presente	Ata	de	Registro	de	Preços	 serão	autorizadas,	 caso	a	caso,	pelas
Secretarias	Participantes.	
	
CLÁUSULA	DÉCIMA-	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
10.1	 -	 As	 questões	 decorrentes	 da	 utilização	 da	 presente	 ata,	 que	 não	 possam	 ser	 dirimidas	 administrativamente,
serão	processadas	e	julgadas	na	Justiça	Estadual,	no	Foro	da	Cidade	de	Joinville	-	SC,	com	exclusão	de	qualquer	outro
por	mais	privilegiado	que	seja,	salvo	nos	casos	previstos	no	art.	102,	inciso	I,	alínea	“d”,	da	Constituição	Federal.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raul	Sopko	Junior,	Usuário	Externo,	em	13/11/2025,	às
15:51,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Silvia	Cristina	Bello,	Diretor	(a)	Executivo	(a),	em
14/11/2025,	às	16:46,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Mafra,	Secretário	(a),	em	17/11/2025,	às	08:09,
conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o
Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	27499426	e	o	código	CRC	78067858.

Avenida	Hermann	August	Lepper,	10	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-005	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 57/2026, que 

entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE VERÊ e 

de outro lado RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ nº 75.636.530/0001-20, neste ato representado 

pelo Sr. Paulo Roberto Weissheimer, portador do RG nº 3.257.260-0 e CPF sob nº 024.009.379-82, Prefeito 

Municipal, de ora em diante  denominado  simplesmente  de  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  

empresa RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, CNPJ nº 26.162.488/0001-47, com sede à RUA 

SOUZA NAVES, NÚMERO 135, 135  - CEP: 84530000 - BAIRRO: CENTRO, Cidade de Teixeira 

Soares/PR, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representado(a) por Sr(a) RAUL 

SOPKO JUNIOR, CPF sob nº 075.839.899-90, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 

apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 16/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de topografia, compreendendo levantamento topográfico e georreferenciado de áreas rurais 

e urbanas do Município, incluindo georreferenciamento conforme normas do INCRA por 

profissional credenciado; levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado; levantamento 

de áreas com fornecimento de imagens em formatos digitais compatíveis (TIFF, KMZ e DWG); 

elaboração de memoriais descritivos; demarcação de lotes urbanos e rurais com piquetes e estacas, 

conforme confrontações e divisas existentes; fornecimento de todos os equipamentos técnicos 

necessários; deslocamento e mobilização da equipe; e emissão da respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados da assinatura do termo, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será prorrogado através da celebração de termo aditivo, havendo interesse da 

Administração Municipal, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 A execução dos serviços será parcelada e sob demanda, conforme necessidade do Município, 

mediante emissão de Ordem de Serviço expedida pelo setor competente. 

3.2 A contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 3 (três) dias corridos após o recebimento 

da Ordem de Serviço. 

3.3 Os serviços deverão ser executados por profissional habilitado, com registro no Conselho de Classe 

competente e emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

3.4 O georreferenciamento de imóveis rurais deverá atender integralmente às normas técnicas vigentes 

do INCRA. 

3.5 Os levantamentos deverão utilizar equipamentos adequados e devidamente calibrados (GNSS 

geodésico, estação total, drone quando aplicável), garantindo precisão compatível com as normas técnicas 

vigentes. 

3.6 Todos os custos com equipamentos, softwares, deslocamento, mobilização de equipe e encargos 

profissionais correrão por conta da contratada. 

3.7 A contratada deverá fornecer, conforme o serviço contratado: Planta do levantamento assinada pelo 

responsável técnico; Memorial descritivo completo; Arquivos digitais em formatos compatíveis (TIFF, 

KMZ, DWG e PDF); Relatórios técnicos, quando exigidos; ART devidamente registrada; Demarcação 

física com piquetes e estacas, quando prevista na Ordem de Serviço. 

3.8 O prazo para conclusão de cada serviço será de 15 (quinze) dias corridos. 

3.9 A entrega será considerada efetivada após: Protocolo formal da documentação junto ao setor 

competente; Conferência técnica e aceite pelo fiscal do contrato. 

3.10 A execução será acompanhada por servidor designado como fiscal do contrato. 

3.11 Caso sejam constatadas inconsistências técnicas, a contratada será notificada para correção no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias corridos, sem ônus adicional ao Município. 

3.12 O pagamento ficará condicionado ao aceite definitivo dos serviços. 

3.13 Obrigações complementares da Contratada: Manter responsável técnico durante toda a execução 

contratual; Garantir a precisão dos dados levantados; Responsabilizar-se por eventuais erros técnicos 

identificados posteriormente; Observar normas ambientais e de segurança do trabalho; Preservar marcos, 

confrontações e divisas existentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 



 

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

4.4. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor(a) público(a): Sr(a) 

LETÍCIA LOURENÇO, denominada Fiscal do Contrato. Enquanto a gestão do Contrato caberá ao 

servidor(a) público(a): Sr(a) ELISEU DOS SANTOS, denominado Gestor do Contrato. 

 

4.5. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

4.5.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

4.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

4.5.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

 

4.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

4.5.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

4.5.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

4.5.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 



 

4.6. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração, e será de sua responsabilidade: 

 

4.6.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento; 

 

4.6.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 

4.6.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

 

4.6.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 

4.6.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

4.6.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

 

4.6.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

4.6.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato; 

 

4.6.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

 

4.6.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 

de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 

 

4.6.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio do 

fiscal; 

 

4.6.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

4.6.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 



 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais), conforme segue: 

 

Lote Item Código Especificações Marca 

do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade Preço 

unitário 

R$ 

Preço 

total R$ 

3 1 27880 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO CADASTRAL 

PLANIALTIMÉTRICO PARA DIVERSAS 

FINALIDADES. INCLUSA ANÁLISE TÉCNICA DE 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS, LIMITES E 

CONFRONTAÇÕES) - FORNECIMENTO DE 

ARQUIVOS DIGITAIS DWG E SHP.  

Serviço M² 80.000 0,20 16.000,00 

3 2 27881 DEMARCAÇÃO IN LOCO PARA DIVERSAS 

FINALIDADES - INCLUSA ANÁLISE TÉCNICA DE 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS, LIMITES E 

CONFRONTAÇÕES).  

Serviço M² 80.000 0,20 16.000,00 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta bancária 

ou chave Pix da CONTRATADA, que devem ser indicadas pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

6.2.  Fica a critério da Administração Municipal a decisão por qual modo de transferência monetária utilizar 

nos pagamentos eletrônicos, devendo a CONTRATADA fornecer os dados bancários solicitados pela 

Tesouraria do Município de Verê/PR. 

 

6.3. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: Município de Verê- PR; CNPJ 

75.636.530/0001-20, Rua Pioneiro Antônio Fabiane, nº 316, Centro, Verê-PR, CEP 85.585-000. 

 

6.4. Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data de emissão 

no seguinte endereço eletrônico compras@vere.pr.gov.br. 

 

6.5. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do Contrato. 

 

6.6. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, para que seja 

efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 

(regularidade fiscal). 

 

mailto:compras@vere.pr.gov.br


 

6.7. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a IN RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a substituí-la, 

nos termos do Decreto Municipal nº 148 de 05 de setembro de 2023. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 06/02/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC ou equivalente, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos, provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

 

8.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

na execução do serviço fornecido, para que seja corrigido; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 



 

 

8.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

8.7. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causada a terceiros em decorrência da CONTRATADA, de seus empregados, prestadores ou 

subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

9.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 



 

 

9.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

9.11 A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, 

obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, conforme sua 

necessidade ou obrigatoriedade conforme Art. 7º da Lei 13.709/18; 

 

9.12   Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os seus 

trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação conforme Art. 6º da Lei 13.709/18; 

 

9.13 A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE 

por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus 

prepostos, o objetivo do presente termo conforme art. 5º da Lei 13.709/18; 

 

9.14   Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 

permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da Lei Geral 

de Proteção de Dados, conforme art. 15 da Lei 13.709/18. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 



 

I.            Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV. Multa: 

 

1. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

 

 2.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

 

3. compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 



 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 



 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1.  A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

11.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para a contratação. 
 

11.3.  Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 
  

 11.3.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

 

 11.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

 OU 

 

11.4.  A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

11.5.  A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a contratação 

não mais lhe oferece vantagem. 
 

11.6.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que haja 

a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
 

11.7.  Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
 

11.8.  A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do 

prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
  

 11.8.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
  



 

 11.8.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 
 

 11.8.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

11.9.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
  

 11.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

 11.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

 11.9.3 Indenizações e multas. 
 

11.10.  A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 

11.11.  A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

500 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 



 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

 

Verê – PR, 06 de abril de 2026 

 

 

 

 

___________________________________ 

PAULO ROBERTO WEISSHEIMER CPF Nº 024.009.379-82  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

___________________________________ 

RAUL SOPKO JUNIOR CPF Nº 075.839.899-90 

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA CNPJ Nº 26.162.488/0001-47 

 

 

___________________________________ 

LETÍCIA LOURENÇO CPF Nº 102.564.559-61 

FISCAL DO CONTRATO 

 

PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER:024009379
82

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER:02400937982 
Dados: 2026.04.06 13:54:54 -03'00'

RAUL SOPKO 
JUNIOR:07583989990

Assinado de forma digital por RAUL SOPKO 
JUNIOR:07583989990 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=29284231000156, ou=Videoconferencia, ou=Certificado 
PF A1, cn=RAUL SOPKO JUNIOR:07583989990 
Dados: 2026.04.09 13:33:17 -03'00'



 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

__________________________________                       __________________________________ 

       BRUNO BORTOLINO CARINI                                       ELIO REIMANN 

             CPF Nº 101.437.479-08                                                      CPF Nº 787.505.049-91 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA  

MIUNICIPIO DE LAURO MULLER 

CONTRATO Nº 040/PMLM/2026. 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 

MUNICIPIO DE LAURO MULLER E DE OUTRO LADO A EMPRESA 

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.  

 

PREÂMBULO  

  

1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, CNPJ n.º 82.558.909/0001-24, com 
sede à Rua Valter Veterlly, nº239, Centro, CEP 88880-000 Lauro Muller/SC neste ato 
representada pelo senhor Prefeito Municipal VALDIR FONTANELLA, CPF 341.394.009-00, 
ora denominada CONTRATANTE.  

  

2. CONTRATADA: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA ME, CNPJ nº 26.162.448/00001-
47 com sede na  Rua R Souza Naves, Centro,  Teixeira Soares/SC, representada neste 
ato pelo Sr. RAUL SOPKO JUNIOR, fone (42)99991-4506, doravante denominada 
CONTRATADA.  

  

3. ADJUDICAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo 044/PMLM/2026, 
modalidade: PREGÃO ELETRONICO nº. 044/PMLM/2026, homologado em 27/03/2026, 
que passa a integrar este contrato independentemente de transcrição, juntamente 
com a proposta da Contratada.  

  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

1.1. O presente termo tem por objetivo contratação de serviços técnicos de sondagem 

geotécnica à percussão (SPT), incluindo mobilização e desmobilização de equipe e 

equipamentos, execução dos furos, coleta de amostras, determinação do nível d´água, 

elaboração de perfis individuais, relatório técnico conclusivo e emissão de ART para 

atendimento das demandas Município de Lauro Muller/SC. 

1.1.2. Vincula-se ao presente contrato o termo de referência, memorial e proposta 

vencedora independente de sua anexação 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO SUPORTE LEGAL  

  

2.1. O presente contrato será regido pela Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, 

Decretos Municipais nº. 031 e 13 de 2025. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 

gerais do direito.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES   

  

3.1. O Contratante obriga-se a:  

a) Fiscalizar amplamente os serviços executados pela Contratada, o que em 

nenhuma hipótese a eximirá das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e 

Penal;   

b) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do objeto deste instrumento contratual;  

c) Subsidiar, quando solicitado, a compreensão de elementos técnicos, se for o 

caso;   

d) Efetuar o pagamento à Contratada, após a entrega do objeto e da respectiva 

nota fiscal no setor competente, no prazo estabelecido no contrato;  

e) Conceder os reajustes, quando for o caso, nas condições previstas neste termo.  

f) Notificar e aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso, resguardado 

o contraditório e a ampla defesa  
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3.2. A Contratada obriga-se a:  

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações contratadas 

responsabilizando-se por suas execuções;  

b) Arcar com todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, 

previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos 

de qualquer natureza, que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do 

presente contrato;  

c) Manter durante a vigência deste contrato, as mesmas condições de habilitação 

exigidas na licitação;  

d) Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e seus 

anexos;  

e) Registrar a carteira de trabalho e previdência social de todos os seus 

empregados, nos termos da legislação vigente;  

f) Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que conduzam os 

trabalhos de acordo com as normas técnicas adequadas, em estrita 

observância à legislação federal, estadual e municipal aplicáveis;  

g) Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta 

sejam considerados pelo Contratante como inconvenientes para o 

desempenho dos serviços;  

h) Executar os serviços de forma parcelada, conforme as demandas do Município, 

durante a vigência do contrato, respeitados os limites contratuais.;  

i) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas.  

j) Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade sob alegação de 

acompanhamento e fiscalização do Contratante.  

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

artigo 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

l) Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade 

pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo;  

m) Cumprir as demais exigências definidas no edital e seus anexos, em especial, no 

Termo de Referência.  

n) Refazer os serviços quando constado a má execução, sem qualquer custo para 

a municipalidade. 

o) Apresentar relatório detalhado dos serviços.  

 CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS  

  

4.1. Os preços para a execução dos serviços deste contrato, são os apresentados na 

proposta contratada que totalizam o valor global de R$185.000,00 (cento e oitenta e 

cinco mil reais), entendido este como valor justo e suficiente para a total execução do 

objeto licitado:  

  

Item Descrição Unidade Quant Valor 

Uni 

Valor Total 

1 Sondagem a Percussão Metro 2000 R$70,00 R$140.000,00 

2 Mobilização/Desmobilização Metro 90 R$500,00 R$45.000,00 

Valor Total R$185.000,00 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA  

MIUNICIPIO DE LAURO MULLER 

4.2. É vedada à Contratada pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões 

que porventura venham a ser constatadas em sua proposta ou, ainda, decorrentes das 

variações das quantidades previstas no artigo 125, da Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo 

que neste caso a Contratada terá direito apenas aos valores proporcionais ao 

acréscimo, com base em sua proposta inicial.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

5.1. A medição e o pagamento observarão os serviços efetivamente executados no 

período, conforme relatórios de fiscalização, conforme expressos do modelo de 

execução do objeto do Termo de Referência.  

  

5.2. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á após satisfeitas as obrigações entre as 

partes, relativas a esta contratação, conforme parágrafo 1º, artigo 61 do Decreto 

Municipal.  

  

5.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, conforme estabelecido no 

Termo de Referência, após a data do “certifico” na nota fiscal, por meio de ordem 

bancária ou na tesouraria da Secretaria de Administração e Finanças do Município.  

5.3.1. Na nota fiscal deverá constar, necessariamente, as seguintes informações:  

a) Número do Processo de Licitação, número da Solicitação de Fornecimento – SF 

e número do Contrato;  

b) Dados bancários: Banco, Agência e número da Conta-Corrente;  

c) Informação da retenção de imposto de Renda – IR, com base na Instrução 

Normativa RFB nº. 1.234 de 2012 e Decreto Municipal nº. 117 de 2023;  

5.4. Além do relatório de serviços e nota fiscal, a Contratada deverá comprovar sua 

regularidade fiscal e trabalhista.  

5.5. O prazo de pagamento previsto somente vencerá em dia de expediente da 

Secretaria de Administração e Finanças da Contratante, na cidade de Lauro Muller/SC, 

postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.  

5.6 A constatação de irregularidades pelo fiscal ou suplente deste contrato será 

procedida conforme reza o Decreto Municipal nº. 013/2025.  

5.7. O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a 

serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de 

cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.  

  

 CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

   

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações 

orçamentárias referentes ao exercício corrente: Dotação 62, Fonte de Recurso 5000, 

Complemento de Elemento 3390. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO   

7.1. Os serviços contratados deverão ser iniciados em ate 3 dias uteis após o 

recebimento da Solicitação de Fornecimento, de acordo com o detalhamento do 

objeto constante no Termo de Referência.  

7.2. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

7.3. A Contratada é obrigada a reparar ou corrigir, as suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da falha de execução dos serviços.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  

  

8.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitando a vigência 
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máxima decenal e desde que a autoridade competente ateste que as condições e 

preços sejam vantajosos à Administração, sendo permitida a negociação com a 

contratada ou a extinção do contrato sem prejuízo às partes, na forma dos artigos 106 

e 107, da Lei 14.133/2021.  

8.2. Para prorrogação do prazo de vigência do contrato, a Contratada deverá garantir 

sua regularidade fiscal e trabalhista, bem como não estar inserida no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

– CNEP, sendo que tais comprovações deverão ser juntadas ao respectivo termo 

aditivo, indispensáveis para a manutenção do contrato.  

8.3. É vedado à Contratada, durante a vigência do contrato, contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do Contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão deste contrato.  

  

CLAUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES  

9.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente ou por acordo entre as 

partes, justificadamente, nos termos dos artigos 124 a 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

9.2. O contrato poderá ser alterado, unilateralmente ou por acordo entre as partes, 

conforme arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.1. Os valores poderão ser reajustados após 1 ano, contados da data-base do 

orçamento estimado, aplicando-se índice como IPCA, INCC ou Pavimentação DENIT, 

conforme critério de vantajosidade. 

9.3. Poderá haver revisão contratual para restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro em caso de eventos previstos em Leis. 

9.3.1.Nas hipóteses de solicitação para reestabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro, a Contratada deverá formalizar pedido com as devidas justificativas e 

comprovações, protocolando-as no Setor de Protocolos do Município, sob pena de 

não conhecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

10.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente, nos termos do art. 155 

da Lei Federal nº. 14.133/2021, pelas infrações previstas no Edital vinculado a este 

contrato, que, independentemente de sua transcrição, é parte integrante deste 

contrato, também respondendo pela inexecução total ou parcial: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.1.1. A não apresentação de amostras, quando solicitadas, será considerada 

infração, nos moldes das alíneas E e F acima citadas.   
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10.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do 

Município.   

10.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei 

Federal nº. 14.133/2021, seguirá o rito da legislação municipal, instaurado por comissão 

específica, conforme provocação.  

10.3.1. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará 

seu relatório e parecer conclusivo à autoridade máxima para decisão final, à 

necessária homologação e às devidas providências administrativas, tal como o registro 

de penalidades e cobrança de multas.  

10.3.2. À aplicação das penalidades descritas no art. 156, Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

dever-se-á ser levado em consideração as circunstâncias e peculiaridades do caso 

concreto, natureza e a gravidade da infração cometida e eventuais danos à 

Administração, conforme §1º do mesmo diploma, sempre assegurada a ampla defesa.   

10.3.3. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, será observado ao regulamento do art. 66 do Decreto 

Municipal nº. 031/2025, de acordo com o caso concreto e suas gradações, a serem 

apuradas no processo administrativo, assegurada a ampla defesa, não podendo ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado, ou instrumento equivalente.   

10.4. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS  

  

11.1. Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não-

recolhimento das obrigações estabelecidas na alínea b, item 3.2, fica o Contratante 

desde já autorizado a suspender os pagamentos devidos a Contratada, até que fique 

constatada a plena e total regularização de sua situação.  

  

11.2. A Contratada responderá a todas as ações trabalhistas que possam ocorrer em 

consequência da execução dos serviços contratados, os quais não importam em 

vinculação laboral entre o Contratante e o empregado envolvido, que mantém 

relação empregatícia com a Contratada empregadora na forma do disposto no artigo 

2º da Consolidação das Leis do Trabalho.  

11.2.1. Caso haja condenação do Contratante, inclusive como responsável solidário, a 

Contratada reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial.  

11.2.2. Na hipótese de qualquer ação trabalhista proposta contra o Contratante pelos 

empregados da Contratada, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, 

reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir o Contratante no 

processo até a sentença final, respondendo pelo ônus diretos e/ou indiretos de eventual 

condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão deste 

contrato.  

DOS CASOS OMISSOS   

13.1. Os casos omissos serão regulados pela legislação em vigor, o direito e a 

jurisprudência, especialmente pela Lei Federal nº. 14.133/2023 e pelas demais 

legislações citadas na Cláusula Segunda do presente termo.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses transcritas no artigo 137 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo que sua extinção deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

  

12.2. A extinção do contrato poderá ser:  
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Contratante;  
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

12.2.1. A extinção determinada por ato unilateral da Contratante e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

12.2.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Contratante, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a devolução da garantir, pagamento pelos serviços executados até a data da 

extinção e custeio de possível desmobilização.  

12.2.3. A extinção determinada por ato unilateral da Contratante poderá acarretar na 

execução da garantia do contrato, assunção do objeto no local e estado em que se 

encontra e a ocupação e utilização das instalações, equipamentos e afins, sem 

prejuízo das sanções previstas na legislação.  

  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

  

13.1. Os casos omissos serão regulados pela legislação em vigor, o direito e a 

jurisprudência, especialmente pela Lei Federal nº. 14.133/2023 e pelas demais 

legislações citadas na Cláusula Segunda do presente termo.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

14.1. O Gestor deste contrato será o Sr. Ricardo Mazon Benedet, ocupante do cargo de 

Secretário adjunto de administração e finanças. O Fiscal será a Sra. Amalia Dal Bó 

Maccari, ocupante do cargo de Engenheira Civil e seu suplente será o Sr. Carlos 

Francisco de Oliveira Souza, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, os quais poderão 

ser substituídos apenas com a autorização e designação da autoridade máxima, sendo 

que a substituição deverá ser formalizada por meio de apostilamento.  

14.2. O fiscal e seu suplente são agentes públicos designados para acompanhar e 

fiscalizar o recebimento do objeto contratado, conforme atribuições relacionadas no 

artigo 11 do Decreto Municipal nº. 031/2025.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO   

15.1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Lauro Muller, para dirimir 

todas e quaisquer questões oriundas deste instrumento, renunciando expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

As partes assinam o presente por seus representantes legais DIGITALMENTE, que será 

divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contatações 

Públicas - PNCP, na presença de duas testemunhas idôneas.  

 

Lauro Muller, 30 de março de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER          CONTRATADA  

       Valdir Fontanella     RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA ME 

Prefeito Municipal  

  

            26.162.448/00001-47 

1ª TESTEMUNHA  

Amalia Dal Bó Maccari 

Fiscal do Contrato 

 2ª TESTEMUNHA  

Carlos Francisco de Oliveira Souza  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 63/2026 

 

Por este instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE TRIUNFO, entidade de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF 88.363.189/0001-28, com sede administrativa na Prefeitura 
Municipal de Triunfo, sito à rua XV de Novembro, 15, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. MARCELO ESSVEIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 
722.577.170-15, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Triunfo, sito à Rua XV de 
Novembro, 15, nesta cidade de Triunfo/RS, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, e de outro lado a empresa RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, CNPJ/MF 
sob nº 26.162.488/0001-47, estabelecida na Rua Souza Naves, 135, Centro, Teixeira Soares/PR, 
e-mail: rsjlicitacoes@gmail.com, telefone: (42) 99956-8079, representada pelo(a) Senhor(a) Raul 
Sopko Junior, CPF: 075.839.899-90, denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e com base no Processo 1Doc n° 
988/2026, Processo Administrativo LC nº 080/2026, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
25/2026. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS NA ÁREA DE GEOLOGIA, conforme descrito na tabela abaixo: 

 

Item Descrição Qt. Un. 
Valor total 

01 

Contratação de serviços na área de Geologia para embasamento de 

Licenciamento Ambiental, contendo Laudo geológico caracterizando 

o solo local, com emissão de ART e o Estudo hidrológico conclusivo 

demonstrando a viabilidade do escoamento da água, prevendo os 

impactos nas áreas do terreno onde será o deságue, com emissão de 

ART, conforme descrição do termo de referência. 

01 Svç 17.180,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

2.1. A CONTRATADA fornecerá a mão de obra e todos os equipamentos, ferramentas, utensílios e 

materiais, em qualidade, quantidade e tecnologia adequadas. 

  

Obs.: Será considerado como início o prazo para o fornecimento a data do recebimento do empenho 

pelo e-mail fornecido pela empresa no certame. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

3.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato serão realizados por 

servidor previamente designado pela Administração do CONTRATANTE, o qual, na qualidade de 

Fiscal, deverá atestar, na Nota Fiscal ou em relatório específico, a correta execução dos serviços 

pela CONTRATADA, mediante o encaminhamento de Atestado mensal, permitida a contratação de 
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terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes ao objeto contratual, nos termos 

do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

  

3.2. O Fiscal verificará, igualmente, o cumprimento dos termos contidos no contrato, solicitando 

correção, quando não atendidos os termos do que foi previsto e contratado, sem que assista à 

CONTRATADA qualquer indenização pelos custos daí decorrentes. 

  

3.3. Qualquer fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, feita em seu exclusivo interesse, não 

implica corresponsabilidade pela fiscalização e perfeita execução do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

4.1. A Contratada obriga-se a: 

 

4.1.1 Observar o cumprimento dos prazos, condições exigidas, bem como datas e horários 
estabelecidos para compromisso (s) presenciai (s); 
 
4.2. Manter seus funcionários devidamente identificados durante a execução dos serviços 
contratados, devendo ser observadas as posturas necessárias ao relacionamento cordial e educado 
para com o pessoal do CONTRATANTE e o representante por ele designado para supervisionar os 
trabalhos. 
 
4.3. Utilizar equipamentos e ferramentas necessários à boa execução de todos os serviços e 
empregar aos métodos de trabalho mais eficientes e seguros, de acordo com as normas vigentes, 
e especificações fornecidas 
 
4.4. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução dos 
serviços, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os 
esclarecimentos solicitados. 
 
4.5. Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
  

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

  

5.1 É responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o pagamento, dentro dos devidos prazos, de 

todas as obrigações fiscais, previdenciárias, sociais, trabalhistas e comerciais, bem como de 

salários, horas extras, gratificações e toda e qualquer classe de remuneração aos seus profissionais 

e também de prêmios de seguro de acidentes do trabalho, impostos, taxas e outros que incidam ou 

venham a incidir sobre os serviços ora contratados, cujos comprovantes de quitação deverão ser 

apresentados ao CONTRATANTE sempre que forem solicitados. 

  

5.1.1. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as providências relativas à ocorrência 

de eventuais acidentes de trabalho, doenças profissionais ou entidades mórbidas do trabalho, bem 
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como o pagamento de qualquer indenização ao seu pessoal em decorrência de acidente de serviço 

ou doença adquirida em função do trabalho ou não, obrigando-se a inscrevê-lo no INSS, para efeito 

de inclusão no seguro de acidente do trabalho. 

  

5.1.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento, no prazo legal de 10 (dez) 

dias, as verbas rescisórias devidas aos empregados que vier a demitir e que estejam engajados 

nos serviços ora contratados. 

  

5.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos referidos nesta cláusula não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

deste contrato, cujos comprovantes de quitação deverão, sempre que forem solicitados, ser 

apresentados ao CONTRATANTE. 

  

5.3. Fica ressalvado o direito regressivo do CONTRATANTE contra a CONTRATADA e admitida a 

retenção das importâncias a esta devida para a garantia do cumprimento das obrigações sociais e 

previdenciárias previstas em Lei. 

  

5.4. Serão de responsabilidade da CONTRATADA os danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento, por atos praticados pelo pessoal destacado pela CONTRATADA, quando estiver 

prestando os serviços ajustados e que venham a causar danos ou riscos à vida, à saúde, à 

integridade física e moral de terceiros ou ao patrimônio desses, ocasionados por dolo, imperícia, 

negligência ou imprudência. Em tais casos o CONTRATANTE ficará alheio à relação jurídica que 

venha a se estabelecer entre a CONTRATADA e os terceiros prejudicados em razão de tais danos. 

  

5.4.1. A CONTRATADA ficará responsável, para todos os efeitos legais e administrativos, perante 

o CONTRATANTE e terceiros, pelos atos e omissões praticados por seus empregados no ambiente 

de trabalho, no desempenho ou não de suas funções. 

  

5.5. Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício e/ou 

administrativo com o CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA integral responsabilidade pelos 

contratos de trabalho que celebrar. 

  

5.6 Verificado o inadimplemento do pagamento das verbas salariais, previdenciárias, relativas ao 

INSS, ao FGTS, das verbas rescisórias, bem como as relativas aos benefícios de vale-transporte e 

vale-alimentação, ainda que inexista a responsabilidade direta do órgão CONTRATANTE quanto 

ao seu pagamento, poderá a Administração, após a retenção dos referidos valores, creditá-los 

diretamente na conta dos funcionários da CONTRATADA, quando possível, ou destiná-los às 

instituições correspondentes, conforme o caso. Para tanto, a conta bancária do funcionário não 

poderá ter limite de valor de depósitos, tampouco restrição quanto ao depositante. 
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5.6.1. O inadimplemento constante no subitem acima configura falta grave, podendo este contrato 

ser rescindido na situação que enseje a realização do pagamento dos funcionários da 

CONTRATADA diretamente pela Administração. 

  

5.6.2. A fim de possibilitar o crédito diretamente na conta dos funcionários, relativamente aos 

valores devidos e inadimplidos, deverá a CONTRATADA, mensalmente, por ocasião do 

encaminhamento da fatura, enviar planilha-resumo atualizada com os seguintes dados dos 

trabalhadores: nome completo, endereço, função exercida, benefícios (vale-transporte e vale 

alimentação, com valores unitários e quantidade mensal), salário, nº RG, nº CPF, nº PIS, nº conta 

vinculada do FGTS, conta-salário, nº banco, salário base, salário família, adicionais, gratificações, 

horas extras trabalhadas, descontos (incluindo pensionistas), INSS, FGTS mensal e acumulado, 

férias, licenças e faltas. 

  

5.6.3. A CONTRATADA compromete-se, ainda, a fornecer as competentes guias relativas ao FGTS 

e INSS, autorizando o seu pagamento diretamente pela Administração, sempre que verificada 

situação de inadimplemento. 

  

5.6.4. O não fornecimento dos dados atualizados dos funcionários, na forma solicitada, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas neste contrato. 

  

5.6.5. Por ocasião do término da vigência contratual ou na ocorrência de rescisão contratual, 

visando à quitação de débitos salariais, previdenciários e relativos ao FGTS, vale-transporte e vale-

alimentação, que se encontrem inadimplidos, além da utilização da garantia contratual, fica a 

Administração autorizada a providenciar a retenção dos créditos e o seu repasse diretamente aos 

funcionários. 

  

5.7. As retenções e repasses feitos pela Administração não elidem a responsabilidade da 

CONTRATADA, a qual estará sujeita às sanções advindas do correlato descumprimento contratual. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

6.1. Acompanhar e fiscalizar toda a execução dos serviços por intermédio do gestor e fiscais 

designados no processo da contratação. 

  

6.2. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho. 

  

6.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na prestação dos serviços, para que sejam reparadas ou corrigidas. 

  

6.4. Sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado em conformidade com as normas e 

regulamentos aplicáveis, ou que atentem contra a segurança. 

  



 
 
 

5 
 

6.5. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 

mercado objeto da contratação, de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a 

Administração. 

  

6.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 

continuidade da prestação dos serviços, que não deve ser interrompida, ressalvados os casos de 

força maior, reconhecidos pelo CONTRATANTE. 

  

6.7. Emitir pareceres relacionados à prestação dos serviços e às disposições deste ajuste, em 

especial nos atos relativos a aplicações de sanções, alterações e repactuações do contrato. 

  

6.8. Receber, processar e decidir sobre questões, dúvidas, decisões ou recursos administrativos 

decorrentes da execução contratual. 

  

6.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

  

6.10. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigações contratuais. 

  

6.11. Permitir o acesso dos profissionais ou representantes da CONTRATADA às suas 

dependências e aos seus equipamentos relacionados à execução dos serviços, com controle e 

supervisão pelas suas áreas técnicas. 

  

6.12. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA para 

a fiel execução do contrato. 

  

6.13. Efetuar o pagamento no valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo e forma 

estabelecidos neste ajuste, desde que cumpridas, pela CONTRATADA, todas as formalidades 

exigidas. 

  

6.14. Decidir os casos omissos nas especificações técnicas. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

7.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente quando cometer as seguintes 

infrações: 

  

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c)  der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do contrato sem motivo justificado; 
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e) não apresentar garantia, ou, ressalvada justificativa por escrito aceita pelo CONTRATANTE, 

apresentá-la em atraso ou em desacordo com o solicitado, quando convocada para assinatura do 

contrato ou dos aditivos contratuais; 

f) descumprir obrigações acessórias do contrato; 

g) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

h) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 12.846/2013. 

  

7.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

  

a) advertência, no caso da infração prevista na letra “a” do subitem 8.1, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa de no mínimo 0,5% (meio por cento) até o máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

contratado ou da nota fiscal/fatura do mês ou parcela correspondente, em caso de cometimento de 

qualquer infração prevista no subitem 8.1; 

c) impedimento de licitar e contratar com o município de Triunfo, nos termos da Lei; 

  

7.3. O atraso que exceder ao prazo fixado para o início da execução do objeto, sem justificativa por 

escrito por parte da CONTRATADA e aceita pelo CONTRATANTE, acarretará a multa de mora de 

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, cumulativamente, limitada ao máximo de 30% (trinta por 

cento), sobre o valor da parcela inadimplida. 

  

7.4. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, o CONTRATANTE considerará, 

motivadamente, a natureza e a gravidade da falta, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem e a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas apresentadas pela CONTRATADA, nos termos dispostos no § 1º do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

  

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de multa. 

  

7.6. Na aplicação das sanções será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de sua intimação. 

  

7.7. A aplicação da multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta em multa 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação de outras sanções 

previstas neste ajuste. 

  

7.8. A CONTRATADA poderá ser advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 

técnicas corrigíveis, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos para o 

serviço contratado. 
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7.9. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B (Dos Crimes em Licitações e 

Contratos Administrativos) do Decreto Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), com redação dada pela 

Lei nº 14.133/2021, assim como os descritos nas letras “d”, “e”, “f” e “g” do inciso IV do artigo 5º da 

Lei nº 12.846/2013. 

  

7.10. A aplicação de sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

  

7.11. Os dados relativos às sanções aplicadas serão registrados no cadastro da CONTRATADA e, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data de aplicação da sanção, conforme art. 

161 da Lei nº 14.133/2021, serão informados para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).  

  

7.12. O valor correspondente à multa estimada poderá, no curso da contratação vigente, ser retido 

de forma cautelar dos créditos devidos à CONTRATADA, o qual se converterá em pagamento, ao 

final da tramitação do correlato processo administrativo, sem prejuízo de eventual devolução, em 

caso de afastamento da penalidade, e/ou retenção de maior valor. 

  

7.12.1. A eventual devolução dos valores retidos será realizada com a incidência de atualização 

monetária, pelo INPC/IBGE, desde a data da retenção do valor até a data da sua efetiva devolução. 

  

7.13. Se o valor da multa superar os créditos da CONTRATADA na contratação correspondente ao 

inadimplemento objeto da penalidade, poderão ser retidos outros créditos da CONTRATADA, 

decorrentes de contratações diversas firmadas com o CONTRATANTE, ainda vigentes. 

  

7.14. Se os valores a serem pagos à CONTRATADA não forem suficientes para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida, conforme § 8º do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021.  

 

7.15. Caso não sejam efetuados os pagamentos referidos nos subitens acima, será providenciada 

a respectiva inscrição em dívida ativa. 

  

7.16. Em caso de rescisão, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em razão de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

  

7.17. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

  

7.18. Da decisão que aplicar à CONTRATADA as penalidades de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar com o município caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da intimação ou da publicação do ato no site do município. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

  

8.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, mediante apresentação 

de notas fiscais ou faturas e contra empenho, o valor total de R$ 17.180,00 (dezessete mil, cento 

e oitenta reais) 

 

8.1.1. Incluídas no preço estão todas as despesas com seguro, transporte, impostos, taxas, 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que correrão por 

conta da CONTRATADA. 

  

8.1.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, empenho e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

8.1.2. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 

destacar os valores correspondentes. 

  

8.1.3. No caso de atraso na apresentação da documentação necessária para pagamento que 

acarrete o recolhimento dos tributos fora do vencimento original, o ônus será suportado pela 

CONTRATADA. 

  

8.2. O ateste realizado pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

por eventuais prejuízos resultantes de incorreta execução do objeto deste contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

  

8.3. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do regular 

ateste, correndo a despesa à conta dotação orçamentária 339039050000, despesa 3285 
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8.4. Havendo erros ou omissões na documentação apresentada, a CONTRATADA será 

notificada, com a exposição de todas as falhas verificadas, para que proceda às correções 

necessárias. Nesse caso, os prazos de ateste e de pagamento, inclusive relativos à conferência da 

documentação pertinente, serão interrompidos, reiniciando a contagem quando integralmente 

sanadas as irregularidades. 

  

8.5. Verificadas inconsistências na documentação, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, contado a partir de sua notificação pelo CONTRATANTE, para prestar formalmente 

os esclarecimentos cabíveis. 

  

8.5.1. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 

despesa, os prazos serão suspensos até a sua regularização. 

  

8.6. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma 

a CONTRATADA, haverá incidência de correção monetária sobre os valores devidos, segundo a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, entre o mês do vencimento e o do pagamento do débito. 

  

8.7. A cada procedimento de pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista a da 

CONTRATADA, mediante emissão das certidões: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas; CR FGTS - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

expedido pela Caixa Econômica Federal; CND - Certidões Negativas de Débitos (ou positivas com 

efeitos de negativa), expedidas pela Receita Federal (conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 

1751/2014) e pelas Fazendas Públicas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; e a 

CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho – 

TST, conforme Lei Federal nº 12.440/2011.  

  

8.10. Constatada irregularidade na situação da CONTRATADA, será instaurado processo de 

apuração de irregularidade contratual, podendo ser retido dos pagamentos devidos o valor estimado 

da possível multa. 

  

8.10.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente a 

comprovação de qualquer obrigação financeira e documentação comprobatória, sem que isso gere 

direito de reajustamento de preços ou correção monetária, salvo quando deliberado o pagamento 

do incontroverso. 

  

8.11. A não apresentação da documentação comprobatória de que trata esta cláusula poderá 

ensejar a rescisão do contrato, e os valores retidos somente serão pagos após a comprovação, pela 

CONTRATADA, de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se 

em dia. 
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CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA SUSPENSÃO DO 

CONTRATO 

  

9.1. O prazo de vigência deste contrato será de 30 (trinta) dias, com início na data de sua 

assinatura, produzindo efeitos a partir da publicação da respectiva súmula, após a publicação da 

respectiva súmula no site do município, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, 

observados os limites legais. 

  

9.1.1. O prazo para início da execução será definido na convocação formal a ser emitida pelo 

CONTRATANTE. 

  

9.2. Em eventual prorrogação, o CONTRATANTE realizará negociação contratual para a redução 

e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou 

pagos no primeiro ano da contratação. 

  

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe (como restrições sanitárias, por força 

de quaisquer agentes biológicos) ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, poderão ser realizadas suspensões dos postos de trabalho 

contratados, de forma total ou parcial, mediante comunicação formal do CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

  

9.2.1.1. Os postos suspensos deverão ser reativados, total ou parcialmente, conforme comunicação 

do CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado mediante justificativa 

aceita pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade, na forma estabelecida neste 

contrato. 

 

9.2.1.2. Não será devida nenhuma contraprestação financeira pelo CONTRATANTE em relação aos 

postos suspensos, enquanto perdurar essa situação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

  

10.1. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nos termos dos artigos 137, 138 e 139 da Lei 

nº 14.133/2021, no que for cabível. 

  

10.2. Este contrato deverá ser rescindido, caso se verifique a situação prevista no art. 2º, incisos V 

e VI, combinado com o art. 3º da Resolução nº 07/2005, com a redação dada pela Resolução nº 

229/2016, ambas do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, ou, ainda, se a CONTRATADA incorrer 

nas seguintes situações: 

  

10.2.1. Contratar, ou admitir como sócios, pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

  

10.2.2. Ter, entre os empregados colocados à disposição do município para o exercício de funções 

de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do 

Conselho Nacional de Justiça. 

  

10.3. Este contrato poderá ser rescindido judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 

 

11.1. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 

pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual. 

  

11.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

  

11.3. As partes responderão administrativa e judicialmente em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual por inobservância à LGPD. 

  

11.4. Em atendimento ao disposto na LGPD, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto 

deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 

número do CPF e do RG, endereço eletrônico e cópia do documento de identificação, bem como a 

dados pessoais dos profissionais que prestarão os serviços pela CONTRATADA, tais como 

documentos comprobatórios (certificados oficiais) contendo os respectivos dados pessoais e 

informações quanto à habilitação e qualificação profissional. 

  

11.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar 

todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 

pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

  

11.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que, a critério do CONTRATANTE, se façam necessários na execução do objeto 

deste contrato, até o limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

  

12.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

  

12.3. São partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição, o Edital e do 

Pregão Eletrônico nº --/20---, seus anexos e sua documentação complementar, além da proposta 

da CONTRATADA. 

  

12.4. Todas as comunicações relativas a este contrato serão consideradas como regularmente 

feitas se entregues por carta protocolada ou registrada, e-mail, ou outro meio adotado pelo 

CONTRATANTE. 

  

12.4.1. Não sendo a CONTRATADA localizada, por mudança de endereço sem aviso ao 

CONTRATANTE, as intimações e demais comunicações serão realizadas por publicação na 

FAMURS 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Triunfo RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste 

contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

  

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em uma via, que, lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Triunfo, 25 de março de 2026 

  

  

MARCELO ESSVEIN 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE  

 

 

 

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 

Raul Sopko Junior 

CONTRATADA  

 

  

 

Assinado digitalmente por RAUL
SOPKO JUNIOR (emitido pelo
CPF 075.839.899-90)
Data: 27/03/2026 16:00:46 -
03:00
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ADITIVO 01 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 63/2026 

 

Por este instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE TRIUNFO, entidade de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF 88.363.189/0001-28, com sede administrativa na Prefeitura 
Municipal de Triunfo, sito à rua XV de Novembro, 15, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em Exercício Sr. RONIEL DA SILVA VIEGAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob nº 010.221.700-90, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Triunfo, sito à Rua XV 
de Novembro, 15, nesta cidade de Triunfo/RS, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, e de outro lado a empresa RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, CNPJ/MF 
sob nº 26.162.488/0001-47, estabelecida na Rua Souza Naves, 135, Centro, Teixeira Soares/PR, 
e-mail: rsjlicitacoes@gmail.com, telefone: (42) 99956-8079, representada pelo(a) Senhor(a) Raul 
Sopko Junior, CPF: 075.839.899-90, denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e com base no Processo 1Doc n° 
988/2026, Processo Administrativo LC nº 080/2026, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
25/2026. 

 
CLÁUSULA ÚNICA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

É objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato em epígrafe, 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 25 de abril de 2026, com previsão de encerramento 

em 24 de junho de 2026, conforme solicitação da secretaria gestora através do Memorando 1Doc 

nº 2.990/2026. 

 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Triunfo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes 
do presente aditivo. 
 

E, por estarem de acordo, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Triunfo, 22 de abril de 2026 

  

  

RONIEL DA SILVA VIEGAS 

Prefeito Municipal em Exercício 

CONTRATANTE  

 

 

 

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 

Raul Sopko Junior 

CONTRATADA  

 

  

Assinado digitalmente por
Raul Sopko Junior (emitido
pelo CPF 075.839.899-90)
Data: 24/04/2026 15:29:25
-03:00



RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 
CNPJ: 26.162.488/0001-47 

Rua Souza Naves, nº 135 - Centro 
CEP: 84.530-000 

Teixeira Soares, Paraná 
Telefone: (42) 99991-4506  e-mail: contato@rsjsolucoesambientais.com.br 

 

 

 
 

 EDITAL N.º 045/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO  

PROCESSO Nº 25.0.000033207-3 

DADOS DA PROPONENTE 

Proponente: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 
CNPJ: 26.162.488/0001-47 Insc. Estadual: 90832124-35 
Endereço: Rua Souza Naves Nº: 135 
Bairro: Centro CEP: 84.530-000 
Cidade: Teixeira Soares UF: PR 
Telefone: (42) 99991-4506 E-mail: 

contato@rsjsolucoesambientais.com.br 
  

 

 
OBJETO – “Contratação de pessoa jurídica da área de arquitetura e/ou engenharia para 

Execução de Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral e Execução de Sondagem à 

Percussão do tipo SPT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento.” 

 

A proponente RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA foi declarada vencedora dos lotes 01 e 02 do 

EDITAL N.º 045/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS – RS, vem 

através desta, em tempo hábil, demonstrar a exequibilidade de sua proposta de preços 

apresentada no referido certame. 

 
LOTE 1  
 

Item Unid Quant Descrição dos Serviços Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

2.1 TX 4  Taxa de mobilização e desmobilização 
para equipamentos de  
levantamento topográfico 

829,63 3.317,54 

2.2 M² 35888  Levantamento planialtimétrico 
cadastral 

0,58 20.888,63 

   Total  24.011,55 
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LOTE 2 

 

Item Unid Quant Descrição dos Serviços Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

2.1 TX 4  Taxa de mobilização e desmobilização 
para equipamentos de  
sondagem 

1.108,95 4.435,80 

2.2 UN 4  Elaboração de boletim para sondagem 
com foto e ART 

560,65 2.242,61 

2.3 M 280  Sondagem a percussão 73,31 20.527,30 

   Total  27.205,70 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 51.217,25 (Cinquenta e um mil, duzentos e dezessete reais e 

vinte e cinco centavos) 

 
COMPROVAÇÃO DE EXIQUIBILIDADE 

 
Levando em consideração que se trata de um valor global da licitação EDITAL N.º 045/2026 - 

PREGÃO ELETRÔNICO, e o fato de pleitear o contrato em preço por estratégia comercial, para 

melhor entendimento da comprovação de exequibilidade, formulamos uma tabela onde estão 

previstos todos os custos para execução do serviço, tais como: mão de obra técnica 

especializada, imposto, ART, deslocamento, hospedagem, pedágio, combustível, etc. 

 

Lote 01 

Item Unid Quant Descrição dos Serviços Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

2.1 TX 4 Taxa de mobilização e desmobilização 
para equipamentos de  
levantamento topográfico 

647,11 2.588,44 

2.2 M² 35888  Levantamento planialtimétrico 
cadastral 

0,40 14.335.20 

   Total  16.943,64 
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Lote 02 

Item Unid Quant Descrição dos Serviços Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

2.1 TX 4  Taxa de mobilização e desmobilização 
para equipamentos de  
sondagem 

864,981 3.459,92 

2.2 UN 4  Elaboração de boletim para sondagem 
com foto e ART 

437,30 1.749,20 

2.3 M 280  Sondagem a percussão 57,18 16.010,40 

   Total  21.219,52 

 

Valor total da proposta: R$ 51.217,25 

Valor total estimado com despesas: R$ 38.163,16 

Lucro previsto: R$ 13.054,09 

 

Destaca-se que a empresa possui equipamentos e veículos próprios e quitados para 

execução dos serviços, sendo: GPS RTK, drone Matrice 400, Lidar Zenmuse L3, drone DJI Mavic 

3, estação total, equipamento de sondagem. Além disso, possui equipe técnica multidisciplinar 

e experiente para atender todos os estudos necessários.  

É importante frisar que o sócio proprietário da empresa é formado em Engenharia 

Ambiental, Civil e de Segurança do Trabalho, sendo assim o mesmo irá auxiliar na execução dos 

serviços e elaborar os laudos e projetos, minimizando assim o custo com mão de obra 

qualificada. 

Além disso, cabe salientar que a empresa presta serviços em outros municípios do 

estado, tais como: Xangri-lá, Santa Cruz do Sul, Triunfo, Tramandaí, entre outros, cidades estas 

que estão a um raio médio de 150 km do município de Canoas – RS, sendo assim, torna-se mais 

fácil e viável o deslocamento até o município, minimizando desta forma custos com 

deslocamento, pedágios, alimentação e hospedagem. 

Também informamos que os preços ganhos estão dentro do valor de mercado, como 

pode ser observado em alguns contratos em anexo. 
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Sendo assim, declaramos que foram consideradas: 

 

Todas as despesas necessárias para execução dos serviços; 

• O fato de pleitear o contrato em preço por estratégia comercial; 

• No item Engenheiro Civil, o profissional a realizar os levantamentos e  p r o j e t o s  

se trata do proprietário da empresa, que deixa de ser um custo direto; 

• Conta com uma equipe técnica experiente para perfeita execução dos serviços, tanto de 

campo quanto de escritório, a qual da agilidade na execução dos serviços; 

• Dispõe de veículos próprios para deslocamento. 

• A Empresa possui equipamentos e softwares de última geração, todos próprios e já 

totalmente quitados; 

 

"Por fim: 

 

Saliente-se que a jurisprudência de nossos tribunais é uníssona no sentido de que a 

inexequibilidade da proposta de que trata o art. 11 da Lei nº 14.133/2021 é relativa, ou seja, 

demonstrando o particular interessado que sua proposta é viável mesmo com valores inferiores 

àqueles determinados por Lei, nada obstaculiza para sua contratação." 

 

 
Teixeira Soares – PR, 08 de junho de 2026. 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
Raul Sopko Junior – Sócio Administrador 

CPF: 075.839.899-90 
 

 

 

RAUL SOPKO 
JUNIOR:07583989
990

Assinado de forma digital por RAUL SOPKO 
JUNIOR:07583989990 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=29284231000156, 
ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF A1, 
cn=RAUL SOPKO JUNIOR:07583989990 
Dados: 2026.06.08 15:35:19 -03'00'
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SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA

Governo do Estado do Rio Grande do Sul

FUNDO ESPECIAL DE SEGURANCA PUBLICA

Página: 1 de 1

Nota de Empenho nº: 26002237667 Processo nº 25/1203-9000866-1

Identificação do Credor:

CNPJ: 26.162.488/0001-47

Código: 70811270

C/C: 001/4661/103748RUA SOUZA NAVES 135 

TEIXEIRA SOARES - PR    CEP: 84530-000

Nome: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 

Nome Fantasia: RSJ SOLUCOES AMBIENTAIS

UE: 12.60.001 Subprojeto: 6566.00001 Recurso: 0170 

Natureza Despesa: 3.3.90.39.3930 Fato Contábil: 0040 

Dispensa Licitação -Valor Inc. I Lei 14.133

Classificação da Despesa

Procedimento Licitatório

Histórico / Informações Complementares

Histórico: CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS

Informações Complementares:contratação de empresa especializada para a execução de 5 furos de sondagem a percussão tipo SPT 

(Standard Penetration Test), destinados à investigação geotécnica de subsolo em área de aproximadamente 896 m², com vistas a 

subsidiar o projeto de fundações da futura edificação da sede do CRPM Litoral, no município de Tramandaí. (Relatório técnico (Und) - 

SONDAGEM A PERCUSSÃO – locação de furos de sondagem (m) - Mobilização e desmobilização) - Tec em sondagem com encargos 

(h)

Requisição: 803794

Total Deduzido do Orçamento  11.000,00

Nome: ARTUR MARQUES DE BARCELLOS Código: 21588473

Data: 02/05/2026

Matrícula: 232484901

JULIO CESAR MALHEIROS MELLO - Seccional: 14

Contador Responsável - CRC 044967O0

Identificação do Ordenador

Contador Responsável

Itens da Solicitação

ValorQuantidadeUnidadeEspecificação/Local EntregaItem

50.90.250.01 SONDAGEM DE SOLO 1,0000000TAREFA  11.000,00 

 Total dos Itens da Solicitação      11.000,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

E A EMPRESA RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, NA 

FORMA ABAIXO:  

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 75.193516/0001-07, com sede à Rua Tenente Coronel Carlos Souza, nº 312, Centro, em São 

João do Triunfo/PR, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Sr. AMAURI 

GRALAKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.061.085-3/SSP-PR, inscrito no 

CPF/MF sob nº 788.450.769-20, residente e domiciliado na Rua Francisco Neves Filho, nº 60, apto 02, 

centro, em São João do Triunfo/PR, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando 

o julgamento do Pregão Eletrônico nº 13/2025, Processo Administrativo nº 33/2025, REGISTRA OS 

PREÇOS da empresa RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.162.488/0001-47, localizada na Rua Souza Naves, nº 135, Centro, em 

Teixeira Soares/PR, CEP: 84.530-000, neste ato representada por Raul Sopko Junior, brasileiro, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.073.000-4, inscrito no CPF sob nº 075.839.899-

90, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 

11.142, de 25 de janeiro de 2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

a) DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para realização 

de serviços de sondagem e testes de percolação, pela Secretaria Municipal de Planejamento, especificado 

no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 13/2025 que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta cujo preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

b) DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Item Descrição Un. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

01 

Sondagens geotécnica, tipo SPT com elaboração 

de relatório de sondagem e laudo de fundação 

conforme normas vigentes para subsidiar o projeto 

de fundações e complementares com apresentação 

da ART. 

Un. 50 700,00 35.000,00 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

c) DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

• Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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d) VALIDADE E CONTRATAÇÃO  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Diário Oficial Eletrônico, podendo ser prorrogada por igual período 

desde que conveniente, oportuno e comprovação das condições e preço vantajosos. 

a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

e) ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

1. Após o interregno de 01 (um) ano, mediante solicitação do fornecedor, os preços 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação do Índice IPCA/IBGE do período, ou, na 

ausência deste, por outro oficial que vier a substituí-lo. 

 

f) NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam formalizar o registro de seus preços. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 

g) CANCELAMENTO DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

I. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

II. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

III. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

7.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  
a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado.  

 

DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

h) As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. Na forma disposta no termo de referência, Anexo I do edital. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas resultantes da aquisição dos itens correrão por conta da seguinte dotação: 
 

 
 

DO PAGAMENTO 

11.1  Do prazo 

O pagamento das obrigações observará os termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, cujos prazos 

serão limitados a: 

a) 15 (quinze) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e 

b) 15 (quinze) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

c) c) O prazo de que trata o item “a” será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 Das condições 

11.2.1 O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela 

fiscalização e devidamente acompanhada dos seguintes documentos atualizados:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
______________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Tenente Coronel Carlos Souza, nº 312             CEP: 84.150-000 

Telefone: (42) 3447-1222 contratos@sjtriunfo.pr.gov.br 

P
á

g
in

a
 5

 

a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado; 

c) Certidão que comprove a regularidade perante o Município da sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

11.2.2 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

11.2.3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

11.2.4 Caso o objeto da nota fiscal seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

11.2.5 Em caso de atraso no pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 

a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP 

Onde se lê: 
EM = Encargos moratórios 

I = Índice de atualização financeira 

12 N = nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

O Índice de atualização financeira – I, será calculado através da seguinte fórmula: 

 

I = (TX / 100) /365 

Onde se lê: 
I = Índice de atualização financeira 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 

 

11.3 O pagamento efetuado pelo contratante não isenta o fornecedor de suas obrigações, sendo 

vedado ao fornecedor transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da contratação. 

11.4 Da forma 

11.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada. 

11.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 



 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
______________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Tenente Coronel Carlos Souza, nº 312             CEP: 84.150-000 

Telefone: (42) 3447-1222 contratos@sjtriunfo.pr.gov.br 

P
á

g
in

a
 6

 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1. Fica designado o servidor Cristyan Kieras França, matrícula nº 11.712, para acompanhar e fiscalizar 

a execução da Ata de Registro de Preços, como fiscal da obra fica designado o servidor Anselmo 

Mroginski de Souza, matrícula nº 10.896, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução/entrega, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12.2. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, pelos 

danos causados ao órgão gerenciador ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 

de quaisquer de seus    empregados ou prepostos. 

 

i) CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. Aplica-se à presente Ata de Registro de Preços, todas as cláusulas e condições estabelecidas no Edital 

do Pregão Eletrônico n° 13/2025 e seus anexos, bem como da respectiva proposta, independentemente de 

suas transcrições. 

 

13.2. Fica indicado como contato da empresa a seguinte pessoa: 

✓ Nome: Raul 

✓ Telefone: (42) 99956-8079 

✓ E-mail: rsjlicitacoes@gmail.com 

 

13.3. Para futuro pagamento relativo ao fornecimento/execução do objeto desta licitação, serão efetuados 

os créditos nos seguintes dados bancários da empresa: 

✓ Banco: 748 

✓ Agência: 0719 

✓ Conta Corrente: 75221-5 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

São João do Triunfo/PR, 09 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________ 

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 

CONTRATADA

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

________________________________                                         ________________________________

 

RAUL SOPKO 
JUNIOR:07583989990

Assinado de forma digital por RAUL 
SOPKO JUNIOR:07583989990 
Dados: 2025.06.09 21:41:54 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

E A EMPRESA RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, NA 

FORMA ABAIXO:  

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 75.193516/0001-07, com sede à Rua Tenente Coronel Carlos Souza, nº 312, Centro, em São 

João do Triunfo/PR, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Sr. AMAURI 

GRALAKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.061.085-3/SSP-PR, inscrito no 

CPF/MF sob nº 788.450.769-20, residente e domiciliado na Rua Francisco Neves Filho, nº 60, apto 02, 

centro, em São João do Triunfo/PR, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando 

o julgamento do Pregão Eletrônico nº 13/2025, Processo Administrativo nº 33/2025, REGISTRA OS 

PREÇOS da empresa RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.162.488/0001-47, localizada na Rua Souza Naves, nº 135, Centro, em 

Teixeira Soares/PR, CEP: 84.530-000, neste ato representada por Raul Sopko Junior, brasileiro, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.073.000-4, inscrito no CPF sob nº 075.839.899-

90, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 

11.142, de 25 de janeiro de 2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

a) DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para realização 

de serviços de sondagem e testes de percolação, pela Secretaria Municipal de Planejamento, especificado 

no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 13/2025 que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta cujo preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

b) DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Item Descrição Un. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

01 

Sondagens geotécnica, tipo SPT com elaboração 

de relatório de sondagem e laudo de fundação 

conforme normas vigentes para subsidiar o projeto 

de fundações e complementares com apresentação 

da ART. 

Un. 50 700,00 35.000,00 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

c) DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

• Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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d) VALIDADE E CONTRATAÇÃO  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Diário Oficial Eletrônico, podendo ser prorrogada por igual período 

desde que conveniente, oportuno e comprovação das condições e preço vantajosos. 

a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

e) ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

1. Após o interregno de 01 (um) ano, mediante solicitação do fornecedor, os preços 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação do Índice IPCA/IBGE do período, ou, na 

ausência deste, por outro oficial que vier a substituí-lo. 

 

f) NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam formalizar o registro de seus preços. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 

g) CANCELAMENTO DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

I. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

II. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

III. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

7.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  
a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado.  

 

DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

h) As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. Na forma disposta no termo de referência, Anexo I do edital. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas resultantes da aquisição dos itens correrão por conta da seguinte dotação: 
 

 
 

DO PAGAMENTO 

11.1  Do prazo 

O pagamento das obrigações observará os termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, cujos prazos 

serão limitados a: 

a) 15 (quinze) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e 

b) 15 (quinze) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

c) c) O prazo de que trata o item “a” será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 Das condições 

11.2.1 O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela 

fiscalização e devidamente acompanhada dos seguintes documentos atualizados:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado; 

c) Certidão que comprove a regularidade perante o Município da sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

11.2.2 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

11.2.3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

11.2.4 Caso o objeto da nota fiscal seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

11.2.5 Em caso de atraso no pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 

a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP 

Onde se lê: 
EM = Encargos moratórios 

I = Índice de atualização financeira 

12 N = nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

O Índice de atualização financeira – I, será calculado através da seguinte fórmula: 

 

I = (TX / 100) /365 

Onde se lê: 
I = Índice de atualização financeira 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 

 

11.3 O pagamento efetuado pelo contratante não isenta o fornecedor de suas obrigações, sendo 

vedado ao fornecedor transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da contratação. 

11.4 Da forma 

11.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada. 

11.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 



 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
______________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Tenente Coronel Carlos Souza, nº 312             CEP: 84.150-000 

Telefone: (42) 3447-1222 contratos@sjtriunfo.pr.gov.br 

P
á

g
in

a
 6

 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1. Fica designado o servidor Cristyan Kieras França, matrícula nº 11.712, para acompanhar e fiscalizar 

a execução da Ata de Registro de Preços, como fiscal da obra fica designado o servidor Anselmo 

Mroginski de Souza, matrícula nº 10.896, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução/entrega, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12.2. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, pelos 

danos causados ao órgão gerenciador ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 

de quaisquer de seus    empregados ou prepostos. 

 

i) CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. Aplica-se à presente Ata de Registro de Preços, todas as cláusulas e condições estabelecidas no Edital 

do Pregão Eletrônico n° 13/2025 e seus anexos, bem como da respectiva proposta, independentemente de 

suas transcrições. 

 

13.2. Fica indicado como contato da empresa a seguinte pessoa: 

✓ Nome: Raul 

✓ Telefone: (42) 99956-8079 

✓ E-mail: rsjlicitacoes@gmail.com 

 

13.3. Para futuro pagamento relativo ao fornecimento/execução do objeto desta licitação, serão efetuados 

os créditos nos seguintes dados bancários da empresa: 

✓ Banco: 748 

✓ Agência: 0719 

✓ Conta Corrente: 75221-5 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

São João do Triunfo/PR, 09 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________ 

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 

CONTRATADA

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

________________________________                                         ________________________________

 

RAUL SOPKO 
JUNIOR:07583989990

Assinado de forma digital por RAUL 
SOPKO JUNIOR:07583989990 
Dados: 2025.06.09 21:41:54 -03'00'
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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2026

FORNECEDOR: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA

O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda
(Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo
Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno
Cesar Faller,  Secretário  Municipal  de Fazenda,  considerando o julgamento  da licitação na
modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  027/2026,
processo administrativo n.º 045/CELIC/SEFAZ/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  e  nas  quantidades  dispostas,  atendendo  as  condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril  de 2021, no  Decreto Municipal  nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  a  contratação  de
empresa de engenharia, especializada em Geotecnia, para a realização de Sondagem
de  simples  reconhecimento  à  percussão  (SPT),  conforme  especificado  do  edital  de
Pregão Eletrônico nº 027/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2. O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA

CNPJ 26.162.488/0001-47

ENDEREÇO RUA SOUZA NAVES, 135 

CIDADE TEIXEIRA SOARES / PR

FONE (42) 99956-8079

E-MAIL rsjlicitacoes@gmail.com

LOTE/
ITEM

CÓD.
PROD.

PRODUTO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1/1 55261 Ensaios Laboratoriais - Mobilização e
desmobilização de pessoal e 
equipamentos para coleta e 
sondagem de solo

UN 20 R$
1.253,00

R$ 25.060,00

1/2 55665 Sondagem Geotécnica - Sondagem 
de simples reconhecimento à 
percussão com SPT (Standard 
Penetration Test)

METRO 650 R$
115,13

R$ 74.834,50

Valor Global: R$ 99.894,50
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1.3 - O prazo de validade da proposta é de  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

1.4  –  Os  serviços  deverão  ser  prestados  conforme  especificações  do  Termo  de
Referência/Projeto Básico, bem como os arquivos técnicos disponibilizados no site do Município
e as exigências do processo licitatório. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARTICIPANTE(S) E
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2.1  -  O  órgão  gerenciador  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  a  Secretaria  Municipal  de
Fazenda.

2.2 – Demais Órgãos Participantes:

SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS SIGLA Nº PEDIDO

Secretaria Municipal de Planejamento e Mobilidade Urbana SEPLAN 2026/3678

2.3  -  O  objeto  deste  registro  de  preços  poderá  ser  requisitado  por  todos  os  Órgãos  que
compõem  a  estrutura  administrativa  do  Município  de  Santa  Cruz  do  Sul  e  as  entidades
assistidas  ou  conveniadas  com  o  Município,  conforme  sua(s)  respectiva(s)  dotação(ões)
orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).

2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a
estrutura  administrativa  do  Município  de  Santa  Cruz  do  Sul  e  as  entidades  assistidas  ou
conveniadas com o Município.

2.5  –  Os  órgãos  e/ou  as  entidades  que  não  participarem do  registro  de  preços,  quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
órgão  gerenciador  (Secretaria  Municipal  de  Fazenda),  para  que  este  indique  os  possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

2.6  –  No caso de existência  de  reserva  técnica  no procedimento licitatório,  os  órgãos  ou
entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.

2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá
possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do
registro ou por entidades municipais.

3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 -  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou
desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.

3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 -  A validade da Ata de Registro de Preços será de  12 (doze) meses, com vigência de
28/05/2026 até o dia 27/05/2027.

4.1.1 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.2 -  Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na
Ata de Registro de Preços.

4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

4.5  -  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da
ata  de  registro  de  preços  serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário.

4.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar  a ata de registro  de preços,  no prazo e  nas condições estabelecidos no edital  de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

4.9 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
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4.10  -  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

4.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o
segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.

4.12  -  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4.13 – Conforme o caso (se aplicável a prestação do serviço), poderá ser exigido da empresa
vencedora, antes do termo de início dos serviços, ou durante o transcorrer da prestação dos
serviços, cópia atualizada dos seguintes documentos:

4.13.1 - CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

4.13.2 - MEI – A microempresa individual que não possuir empregados registrados deverá
apresentar Declaração que não possui empregados autenticada;

4.13.3 – PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos assinado por responsável;

4.13.4  -  PCMSO  –  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional  assinado  por
responsável;

4.13.5 - Fichas de registro dos empregados que irão executar o trabalho;

4.13.6 - Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) admissionais e/ou periódicos dos empregados
que irão executar o trabalho relacionados aos riscos que estarão expostos;

4.13.7-  Comprovante  de  recebimento  de  EPI  (equipamentos  de  proteção  individual)
atualizado;

4.13.8 - Certificado de treinamento e reciclagem NR 35 (para trabalhos com risco de queda de
altura superior a dois metros);

4.13.9  -  Certificado  de  treinamento  e  reciclagem  NR  33  (para  trabalhos  em  espaços
confinados, p. ex., limpeza de caixas d’água);

4.13.10 - Certificado de treinamento e reciclagem NR 18 (para trabalhos de construção civil
em geral);

4.13.11  -  Certificado  de  curso,  treinamento  e  reciclagem NR10 (trabalhos  em instalações
elétricas e que envolvam eletricidade);

4.13.12 -  Indicação do profissional responsável pela obra.
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Parágrafo  Único:  Tais  documentos servirão para auxiliar  o Departamento Especializado em
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho –  DESMT,  da  Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Transparência,  em  eventual  fiscalização  dos  prestadores  de  serviços  em
relação a observância da legislação de saúde e segurança do trabalho.

4.14 - Por ocasião da expedição do termo de início da obra/serviços, a contratada deverá
indicar o Preposto, o qual permanecerá a disposição da fiscalização, ficando responsável, em
horário integral, pelo recebimento de notificações expedidas pelo Departamento Especializado
em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – DESMT. 

4.15 - No caso da empresa possuir registro no CREA de outro Estado da Federação e, sendo
julgada vencedora da licitação, deverá comprovar por ocasião do Termo de Início ou outro
documento, e sob as penas da lei, possuir o visto do seu registro no CREA/RS.

5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços  praticados  no  mercado ou de  fato  que eleve o  custo  dos  bens,  das  obras  ou dos
serviços, nas seguintes situações:

5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal  como pactuada, nos termos da  alínea “d” do inciso II  do caput do art.  124 da Lei  nº
14.133, de 2021;

5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;

5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

5.1.3.2 - No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios
definidos para a contratação.

5.2  –  Ocorrendo  às  hipóteses  previstas  no  artigo  124,  II,  “d”,  da  Lei  n°  14.133/21,  a
requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser
autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá
demonstrar  de forma clara,  por  intermédio de planilhas de custos,  a composição do novo
preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências
imprevisíveis,  deverá  apresentar  documentos  comprobatórios  dos  fatos  alegados  e  não  se
reportar  a  fatos  absolutamente estranhos ao  presente  contrato.  Na análise  da  solicitação,
dentre outros critérios,  o Município  poderá adotar,  além de ampla pesquisa de preços em
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da
solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão
reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
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5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame
licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao
cumprimento do  objeto  contratado  nas  condições  pactuadas  antes do  início  da  análise  do
pedido,  mas  caso  ocorra  inadimplemento,  caracterizará  inexecução  parcial  do  termo  de
contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no
termo  de  contrato/ata  de  registro  de  preços. Não  serão  reconhecidos  pedidos  não
fundamentados  e  desacompanhados  de  documentos  que  comprovem  as  alegações  dos
atos/fatos  aludidos  no  pedido.  O  lapso  de  tempo,  para  a  concessão  do  reequilíbrio,  será
contado  a  partir  do  protocolo  da  solicitação  do interessado.  Sob nenhum pretexto haverá
reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios
não serão analisados.
5.2.4  -  Pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  é  procedimento  excepcional,  não  se
admitindo  a  sua  utilização  para  corrigir  distorções  da  equação  econômico-financeira  do
contrato/ata  de  registro  de  preços  que  sejam decorrentes  de  preços  propostos  durante  a
licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município; 
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
16.2.5.1 - A análise dos pedidos será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou
responsável  pela  elaboração  da  Planilha  Orçamentária  do  Município,  que  emitirá  parecer
técnico  e  o  devolverá,  acompanhado  dos  demais  documentos  para  a  formalização  do
aditamento contratual, se for o caso.

5.3  -  Decorridos 12  (doze)  meses  de  vigência da Ata de  Registro  de  Preços e havendo
prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA,
ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.

5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da
licitação.

5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores,
serão estendidos ao Município, a partir da mesma data base.

5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1
(ano) da contratação.

5.3.4 - A realização dos cálculos para os reajustamentos de contratações de obras e serviços
de  engenharia,  serão  de  responsabilidade  da  Fiscalização e/ou  Responsável  Técnico  pela
elaboração do Projeto Básico/Planilha Orçamentária da obra ou serviço, que os encaminhará à
Central de Licitações para a elaboração dos aditamentos ou apostilamentos à ata de registro
de preços.
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

6.5 – O pedido de que trata o item 6.4 será analisado seguindo as seguintes  condições:
6.5.1  -  Ocorrendo  às  hipóteses  previstas  no  artigo  124,  II,  “d”,  da  Lei  n°  14.133/21,  a
requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser
autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da futura contratada, esta
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do
novo  preço,  indicando  os  fatos  imprevisíveis.  Na  ocorrência  de  fatos  previsíveis  com
consequências  imprevisíveis,  deverá  apresentar  documentos  comprobatórios  dos  fatos
alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos a presente ata de registro de
preços. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante poderá adotar, além de
ampla  pesquisa  de  preços  em empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,  índices  setoriais
especializados,  parecer  contábil  da  solicitante  e  demonstração  de  reais  impactos  sobre  a
execução  do  presente  termo.  Não  serão  reconhecidos  pedidos  desacompanhados  dos
documentos  constantes  do  edital.
6.5.2 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame
licitatório.
6.5.3 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela contratante, fica a mesma obrigada ao
cumprimento do cronograma de execução do objeto contratado nas condições pactuadas antes
do início  da  análise  do pedido,  mas caso ocorra inadimplemento,  caracterizará inexecução
parcial da ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e na
ata  de  registro  de  preços.  Não  serão  reconhecidos  pedidos  não  fundamentados  e
desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no
pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo
da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro
retroativo.

Nº Documento: 6751572328 | Hash original: 09d7279d95390dabe49da37128b43ff1



Telefone: (51) 3120.4200 | www.santacruz.rs.gov.br

6.5.4 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos constantes do
edital  não  serão  analisados.
6.5.5  -  Pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  é  procedimento  excepcional,  não  se
admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira da ata de
registro  de preços  que sejam decorrentes  de  preços propostos  durante  a  licitação  ou por
fatores  previstos  no  reajustamento  (inflação).
6.5.6 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado junto à Central
de Licitações, por meio do e-mail: rp@santacruz.rs.gov.br. Para que o pedido seja analisado
corretamente,  é  necessário  que  siga  as  Orientações  para  Solicitação  de  Reequilíbrio,
disponíveis  no  site:  https://www.santacruz.rs.gov.br/licitacoes/manuais-documentos,  e  seja
acompanhado  do  Formulário  para  Solicitação  de  Reequilíbrio.
6.5.7 -  A análise do pedido ficará a cargo da equipe de FISCALIZAÇÃO e/ou Responsável
Técnico pela elaboração do Projeto Básico/Planilha Orçamentária da obra ou do serviço de
engenharia, que emitirá um parecer técnico detalhado e conclusivo sobre deferimento ou não
reequilíbrio.  Após  a  emissão  do  parecer,  este,  juntamente  com  os  documentos
complementares, será encaminhado remetido à Central de Licitações, conforme o caso, para a
formalização  do  aditamento  contratual,  se  necessário.
6.6 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei  nº  14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.7 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

7.1 -  O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do
Decreto Municipal nº 11.668/23;

7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no
inciso I do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:

7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou

7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
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vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.

7.5  -  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.5.1 - Por razão de interesse público;

7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.5.3 - Se não houver êxito  nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO

8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se
a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços,
podendo  aqueles  serem  realizados  por  simples  apostilamento,  unilateralmente  pelo
Departamento responsável,  dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes
situações:
8.2  -  Faculta-se  à  Administração  os  registros  que  não  caracterizam  alteração  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  por  simples  Termo  de  Apostilamento,  de  forma  unilateral,  pelo
Departamento responsável,  dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes
situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-
financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b)  Atualizações,  compensações  ou  penalizações  financeiras  decorrentes  das  condições  de
pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta
Ata.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas a s disposições do
item 11 do edital.
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11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1  – O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de 10 (dez) dias a contar do
recebimento da nota fiscal, a ser emitida após o recebimento do empenho.

11.1.1 –  A medição dos serviços será executada até o último dia útil do mês do período de
competência,  através  de  Boletim  de  Medição/Laudo  de  Vistoria  da  Obra  e/ou  Serviço  de
Engenharia fornecido pela FISCALIZAÇÃO (que deverá seguir  o modelo Anexo ao presente
Edital), conforme estimativa do Cronograma Físico-Financeiro anexo ao Edital, e observadas
obrigatoriamente as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico.

11.1.2 -  O Boletim de Medição/Laudo de Vistoria é o documento comprobatório da entrega do
material  e/ou da prestação efetiva do serviço, necessário para o procedimento contábil  de
liquidação da despesa pública, deve conter o timbre da Administração Municipal, com o brasão
e identificação do órgão em letras legíveis, assinado pelo responsável técnico da fiscalização da
obra ou da prestação de serviço e pelo titular da unidade administrativa onde atua este fiscal,
demonstrando os avanços físicos, financeiros, além das despesas com material e mão de obra
da execução contratual. 

11.2  –  Os  pagamentos  serão  efetuados  exclusivamente  em  conta-corrente  em  nome  da
empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.

11.3 - Todo e qualquer pagamento poderá ser sustado, se verificada infração à condição ou
obrigação  estabelecida  no  Edital,  contrato/ata  de  registro  de  preços  ou  na  proposta
apresentada,  e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a tiver motivado,  sem direito a
posterior reajuste, acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros e/ou correção monetária.

11.4  -  A  nota  fiscal  deverá  conter  o  mesmo  CNPJ  do  fornecedor  vencedor  do  processo
licitatório e utilizado no Termo de Contrato/Ata de Registro de Preços.

11.5 – Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique
as informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Santa Cruz do
Sul, mediante documentação própria, para apreciação e aprovação da autoridade competente.

11.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamentos feitos fora das condições supracitadas,
especialmente o pagamento antecipado e/ou anterior à liquidação da despesa.

11.7 – Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) 
da(s) Secretaria(s) requisitante(s), os seguintes documentos, conforme o caso:

11.7.1 –  Nota  fiscal  e/ou fatura  do(s)  serviço(s)  realizado(s)  de  acordo com o respectivo
empenho  e  o  boletim  de  medição/laudo  de  vistoria,  devendo  ser  emitida  em  nome  do
Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho;

11.8 - Para cada nota fiscal emitida, a retenção e o recolhimento do Imposto sobre Serviços
(ISS)  em  favor  do  Município  de  Santa  Cruz  do  Sul,  caso  haja,  serão  realizados  pela
Contratante;

11.9  -  Cópia  das  Anotações  de  Responsabilidades  Técnicas  (ART)  ou  do  Registro  de
Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso, da execução sob sua responsabilidade;
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11.10  –  Todas  as  Anotações  de  Responsabilidades  Técnicas  deverão  ser  quitadas  pela
CONTRATADA, e estarem vinculadas à RRT de órgão Público, emitida sob n° 16657207, de
responsabilidade da Arquiteta e Urbanista Cláudia Silva Babick.

11.11  -  Caso  os  serviços  não  possam  ser  recebidos  por  algum  motivo,  como  defeitos
construtivos  ou  outros  de  qualquer  espécie,  fica  a  futura  contratada  responsável  pelos
encargos dos serviços que lhe couberem, até que esta possa ser recebida pela Comissão de
Técnicos. 

11.12  –  Durante  todo  o  transcorrer  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  como  condição  da
expedição  da(s)  Nota(s)  de  Empenho(s)  e  da  efetivação  do(s)  seu(s)  pagamento(s),  a
Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes
documentos:

11.12.1 – Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRF);

11.12.2 – Prova de regularidade fiscal (Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de
Negativa)perante  a  Fazenda  Federal,  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  Especial  da
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados.

11.12.3 - Para o caso de MEI – Micro Empreendedor Individual, que não possua inscrição junto
ao FGTS, deverá ser apresentada declaração do mesmo com a indicação de que não possui
funcionários, estando assim dispensado de tal inscrição. 

11.12.4  –  Prova  de  regularidade  (Certidão  Negativa  ou  Certidão  Positiva  com  Efeito  de
Negativa) com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;

11.12.5  –  Prova  de  regularidade  (Certidão  Negativa  ou  Certidão  Positiva  com  Efeito  de
Negativa)  para com a Fazenda Estadual,  abrangendo todos os tributos de competência  do
Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa, dentro do seu período de validade;

11.12.6  –  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.13 - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer documentos ou certidões da
contratada,  esta será notificada por  escrito  pela  Secretaria  Municipal  de Fazenda (SEFAZ),
para,  em  um  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis,  regularizar  ou  apresentar  defesa
administrativa referente à situação apontada, sendo que em caso de descumprimento estará
sujeita as penalidades contratuais e legais.
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11.13.1  - O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem
anterior poderá ser prorrogado apenas uma vez e por igual período, a critério da contratante.

11.13.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a SEFAZ
deverá comunicar à Secretaria requisitante e ao órgão assessoramento jurídico do Município
(PGM), a inadimplência fiscal e/ou trabalhista da contratada, bem como eventual pagamento a
ser  efetuado  pela  Administração,  para  que  sejam  adotadas,  inicialmente  pela  Secretaria
Gestora, as providências necessárias, exigidas pela situação fática.

11.14  –  Nos  pagamentos  efetuados  após  a  data  de  vencimento,  por  inadimplência  do
Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao
mês, até a data da efetivação do pagamento.

11.15 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o
município  fará  a  devida  retenção  do  imposto  de  renda estabelecido  na  IN 1.234/2012,  e
regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.

11.16 – O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por
cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo, previstas na Lei) da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa
vencedora da licitação, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.

12. EMPENHOS

12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de
empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou
em seus Aditivos.

12.2 –  A  emissão  do(s)  empenho(s)  será(ão)  autorizada(s)  pelo  titular  da  pasta  à  qual
pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.

12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que
deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s
local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e
o prazo para entrega.

13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item
11 (Condições de Pagamento), desta Ata. 

21.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços.

21.3 – A Secretaria Requisitante que emitirá o empenho/contratação deverá indicar o Gestor
e/ou Fiscal do contrato, conforme o caso.

14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
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14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais,  comerciais  ou  quaisquer  outros  decorrentes  da  execução  desta  ata,  isentando  o
Município  de  qualquer  responsabilidade  no  tocante  a  vínculo  empregatício  ou  obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e
acuidade.

14.3  –  Deverá  a  empresa  manter  atualizados  os  pagamentos  decorrentes  da  contratação
(quando ocorrer),  como salário de empregados e quaisquer outros,  ficando a seu cargo a
responsabilidade  por  quaisquer  acidentes  que possam vir  a  ser  vítimas  seus  empregados,
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.

14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município,  ou  a  terceiros,  provocados  por  seus  empregados,  ainda  que  por  omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o
ressarcimento e/ou indenização.

14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e
seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s)
produto(s) e/ou serviço(s).

14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho
prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência.

14.8  –  Durante  toda  a  execução  contratual,  se  a  empresa  licitante  figurar  como
estabelecimento matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial,
todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham
que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. Essa obrigação deverá ser observada,
inclusive, por ocasião dos pagamentos.

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 – A prestação dos serviços deverá ser realizada em rigorosa observância ao Termo de
Referência/Projeto Básico, aos documentos técnicos anexos ao Edital e às normas vigentes que
a ele  se  aplicarem,  sendo  que  qualquer  alteração  ou  modificação  deverá  ser  comunicada
previamente  à  Secretaria  requisitante,  a  qual  verificará  a  procedência  e  compatibilidade,
aprovando ou não a mesma.

15.2 – No que for aplicável e não havendo discordância entre as especificações do Termo de
Referência,  poderá  ser  requisitada  pela  Unidade  Administrativa  ainda  o  cumprimento  das
disposições a seguir:
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15.3 – O(s) serviço(s), após o envio da(s) ordem(ns) de serviço ou solicitação(ões) emitido(s)
pela Secretaria Municipal Requisitante, deverá(ão) ser prestado(s) no(s) local(ais) indicado(s)
pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, mediante agendamento prévio com a
Secretaria Requisitante, com todos os custos por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).

15.3.1 – Caso haja necessidade por parte da Administração, a prestação dos serviços poderá
ser agendada em dias e horários diferenciados, buscando-se desta forma, atender cada local
da melhor maneira possível e dentro da sua particularidade.

15.3.2 – A empresa deverá realizar, conforme o caso, antes do início da prestação dos serviços
a verificação das dimensões reais dos locais onde serão executados os mesmos.

15.4 – O(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestados livres de despesas pertinentes a materiais,
equipamentos, materiais e acessórios necessários, frete, carga, descarga, deslocamento até os
locais  indicados,  mão de obra e tudo mais  que for  necessário  para a completa e  perfeita
realização dos serviços, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.

15.5 – O Município, através da Secretaria Requisitante, designará responsável para proceder a
fiscalização  e  acompanhamento  da  execução  dos  serviços,  o  qual  relatará  as  ocorrências,
determinando  quando  necessário  a  regularização  das  faltas,  defeitos  e  inconsistências
observadas.

15.5.3  –  A  medição  dos  serviços  será  realizada  pelo  Fiscal,  através  de  Boletim  de
Medição/Laudo de Vistoria da Obra e/ou Serviço de Engenharia, conforme modelo anexo ao
Edital.

15.6 - O recebimento dos serviços pelo Município será feito após a análise dos resultados e do
relatório final a ser entregue,  de modo que estes documentos estejam de acordo com as
especificações da ordem de serviço e deste termo de referência, sendo realizado pelo grupo de
trabalho formado para o acompanhamento dos serviços, com as seguintes condições: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante Termo
de Recebimento Provisório  circunstanciado,  assinado pelas partes em até  15 (quinze) dias
contados  da  comunicação  escrita  apresentada  pela  CONTRATADA  (Termo  de  Entrega  e
Garantia);

b)  Definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente  do
Município, mediante Termo de Recebimento Definitivo circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de até 90 (noventa) dias da conclusão, salvo casos excepcionais, ou
vistoria que comprove a adequação aos termos contratuais. 

15.7 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s)
da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos utilizados para a prestação
dos  serviços,  para  fins  de  comprovação  de  aquisição  dos  mesmos  de  distribuidor(es)
oficial(ais).
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15.8 – Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade
da empresa, devendo a empresa repara os danos causados, quanto for o caso, decorrentes da
execução dos serviços.

16. CONDIÇÕES GERAIS

16.1  -  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao
Edital.

16.2  -  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

16.4 -  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas
quaisquer  dúvidas  decorrentes  da  presente  licitação,  com  renúncia  de  outros  ainda  que
privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob
responsabilidade do órgão gerenciador.

Santa Cruz do Sul, 28 de maio de 2026.

Bruno Cesar Faller Raul Sopko Junior
Secretário Municipal de Fazenda RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE MAMBORE E DE 
OUTRO, GRAMEIRA RAUL SOPKO JUNIOR 
ENGENHARIA, REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL E ENSAIO DO 
TIPO STANDARD PENETRATION TEST (SPT), 
CONFORME NBR 6484:2001, VISANDO ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO TERRITORIAL E ATUALIZAÇÃO DO 
CADASTRO MUNICIPAL DE MAMBORÊ-PR, POR 
MEIO DE PROCESSO LICITATÓRIO A SER 
DEFINIDO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.º 
14.133/21. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0175/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2025   
  
O MUNICIPIO DE MAMBORE, Estado do Paraná, com Sede Administrativa na Rua 
Guadalajara n° 645 – Centro Cívico, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ, inscrito no 
CPF sob o nº 661.269.249-91, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa GRAMEIRA RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, inscrita (o) no CPF/CNPJ sob n. 

26.162.488/0001-47, com sede/domicílio na (o) Rua SOUZA NAVES, 135, CENTRO, no Município de 
Teixeira Soares - PR, neste ato representada (o) por RAUL SOPKO JUNIOR, inscrita (o) no CPF sob 

o nº 075.839.899-90, pactuam a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual se 
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, nos termos do Art. 82, §6° da Lei 
14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
   
1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  
 
1.1 - A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no 
preâmbulo. 
 
2 - REGISTROS FORMALIZADOS 
 
2.1 - A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas especificações, 
preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do procedimento licitatório 
supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 
 

RELAÇÃO DE ITENS DA LICITAÇÃO 

Lote 1: LOTE 1 
 

ITEM QTDE UNID PREÇO UNIT. PREÇO TOT. MARCA DESCRIÇÃO 

1 100.000 M2 0,2000 20.000,0000 PROPRIA PROPRIA LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 

CADASTRAL COM 

AEROFOTOGRAMETRIA, DAS 
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ÁREAS RURAIS E URBANAS, 

PARA ÁREAS NA FAIXA ABAIXO 

DE ATÉ 3.000,00 M². 

2 100.000 M2 0,1700 17.000,0000 PROPRIA PROPRIA LEVANTAMENTO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 

COM AEROFOTOGRAMETRIA, DE 

ÁREAS RURAIS E URBANAS E 

MODELO DIGITAL DO TERRENO 

COM CURVAS DE METRO EM 

METRO PARA ÁREAS NA FAIXA 

ACIMA DE ATÉ 3.000,00 M². 

TOTAL GERAL  37.000,0000 (trinta e sete mil reais) 
 

Lote 2: LOTE 2 
 

ITEM QTDE UNID PREÇO UNIT. PREÇO TOT. MARCA DESCRIÇÃO 

3 40 UN 900,0000 36.000,0000 PROPRIA PROPRIA ENSAIO DO TIPO STANDARD 

PENETRATION TEST (SPT) ATÉ 

12 METROS, CONFORME NBR 

6484:2001 

4 80 UN 600,0000 48.000,0000 PROPRIA PROPRIA ENSAIO DO TIPO ÍNDICE DE 

SUPORTE CALIFORNIA 

(ISC/CBR), CONFORME NBR 

9895:2017 

5 40 UN 500,0000 20.000,0000 PROPRIA PROPRIA ANÁLISE TECNOLÓGICA E 

ENSAIO: CARACTERÍSTICA DO 

SOLO, PERCOLAÇÃO, 

SONDAGEM DO TERRENO: 

PROFUNDIDADEDO LENÇOL 

FREÁTICO E CAPACIDADE DE 

SUPORTE), GRANOLAGEM DO 

SOLO 

6 20 UN 300,0000 6.000,0000 PROPRIA PROPRIA ENSAIO DE SONDAGEM A TRADO 

ATÉ 4 METROS, CONFORME NBR 

9603:2015 

7 10 UN 700,0000 7.000,0000 PROPRIA PROPRIA MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇ DE 

EQUIPE E EQUIPAMENTO PARA 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TOTAL GERAL  R$ 154.000,0000 (cento e cinquenta e quatro mil reais) 
 

 
2.2 - Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de 
todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final 
obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do 
objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os 
quais devem ser totalmente observados e cumpridos: 
 

a) Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas 
completas e todas as condições gerais de execução do objeto. 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação. 
d) O edital de licitação Pregão n° 046/2025 – Processo Administrativo n° 118/2025. 

 
2.3 - O prazo de entrega, local de entrega, garantia dos produtos/serviços e demais condições 
relacionadas ao objeto deste contrato, estão previstos no Anexo IV – Termo de Referência. 
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2.4 - O Município fiscalizará diretamente a entrega dos produtos/serviços, através de 
funcionário designado para este fim. A fiscalização da ata de registro de preços será exercida 
pelo servidor: LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES FILHO. 
 

2.4.1 - O fiscal do  contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução da ata de registro de preços, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
2.4.2 - O fiscal da ata de registro de preços, informará a seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
2.4.3 - O fiscal da ata de registro de preços será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
2.4.4 - Os produtos/serviços somente serão considerados entregues/executados 
mediante o recebimento provisório, e ainda o definitivo pelos responsáveis designados 
para Fiscalização. 

 
2.5 - O objeto da ata de registro de preços será recebido: 
 

I - Em se tratando de obras e serviços: 
 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 

 
II - Em se tratando de compras: 
 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 

 
2.5.1 - O objeto da ata de registro de preços poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando estiver em desacordo com o contrato/ata de registro de preços. 
2.5.2 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução da ata de registro de preços. 

 
2.6 - A Gestão Contratual ficará a cargo do servidor: Mauro Augusto da Rocha – Conforme 
Portaria nº 336/2023-DP 
 
3 - VIGÊNCIA DA ARP 
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3.1 - A presente ARP tem vigência de 12 MESES, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 
14.133/2021. 
 

a) A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de 
comprovação da vantajosidade dos preços. 
b) A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação 
pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 
c) A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos 
previstos no Decreto N° 110/2023. 

 
4 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 
 
4.1 - As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos 
respectivamente previstos para cada procedimento de licitação 
 
4.2 - A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Pregão n° 046/2025 
– Processo Administrativo n° 118/2025. 
 
5 - VÍNCULOS DA ARP 
 
5.1 - A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 
5.2 - O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas no Pregão. 
 
6 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 
 
6.1 - Nos termos do regulamento constante no Decreto N° 110/2023. 
 
7 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
 
7.1 - O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
 
7.2 - Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme 
regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente 
ARP, particularmente quanto a(ao): 
 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como 
também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 
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c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, 
durante toda sua vigência; 
d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(os) de 
contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em 
relação à(s) solicitação(os) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não 
participante desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) 
necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado; 
e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por 
órgão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, 
quantitativos autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e 
demais condições de adesão; 
f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de 
adequação às novas condições de mercado; 
g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e 
revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos 
na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições 
da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 
h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de  sanções  
decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação 
ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 
realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou 
entidades aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) 
particular(es) contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na 
presente ARP; 
j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
k) Demais condições constantes no Anexo IV– Termo de Referência. 

 
8 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 
 
8.1 - Nos termos do regulamento constante no instrumento convocatório. 
 
9 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
9.1 - O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar 
o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 
b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública 
não participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as 
obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os 
participantes; 
c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, 
condições e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da 
presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova 
idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento 
da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o 
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fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma 
diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 
d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no 
item 2.2 desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), 
comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente 
ARP; 
f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas 
na licitação. 
k) Demais condições constantes no Anexo IV– Termo de Referência. 

 
10 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
 
10.1 - A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município e 
Jornal Tribuna. 
 
10.2 - Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência do ÓRGÃO GERENCIADOR, inclusive com a 
íntegra da ARP e alterações posteriores. 
 
11 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto 
constante no instrumento convocatório. 
 
11.2 - Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
 
12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
12.1 - As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos 
contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no processo de licitação em 
epígrafe, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil 
e criminal que seus atos ensejarem. 
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12.2 - Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 
 
12.3 - Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 
 
12.4 - As causas de infrações e sanções administrativas estão constantes no Anexo IV– 
Termo de Referência que faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 
 
12.5 - A aplicação das sanções previstas neste processo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
13 - CANCELAMENTO DA ARP 
 
13.1 - O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: 
 

I - For liberado; 
II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
V - Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

 
13.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 
 

I - Pelo decurso do prazo de vigência; 
II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 
IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
13.3 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.3.1 - O fornecedor ou prestador será notificado por meio para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
14 - DO PAGAMENTO 
 
14.1 - O prazo, forma e condições de pagamento e dotações orçamentárias respectivas são 
as constantes no Anexo IV– Termo de Referência. 
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14.2 - As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 
contratação. 
 
15 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1 - O Município fiscalizará diretamente a entrega dos produtos/serviços, através de 
funcionário designado para este fim, conforme descrito no Anexo IV– Termo de Referência. 
 
16 - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
16.1 - A comunicação processual de assuntos relacionados a este contrato será feita por meio 
(e-mail) entre as partes.  
 
16.2 - A contratante define como oficial o seguinte e-mail: contratos@mambore.pr.gov.br. 
 
16.3 - A contratante se comunicará com a contratada/detentora da ata de registro de preços, 
através do e-mail informado pela contratada. 
 
17 - DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 
 
17.1 - Nos termos constantes no edital de licitação. 
 
18 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 - Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 
especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o constante no Anexo IV 
do edital. 
 
18.2 - Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
18.3 - É eleito o Foro da Comarca de Mamborê para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em duas vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 
 
Município de Mamborê-PR, 18 de junho de 2025. 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE MAMBORÊ 

CONTRATANTE 

 

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 

CONTRATADA 

 

 

 

  

RAUL SOPKO 
JUNIOR:07583989990

Assinado de forma digital por RAUL 
SOPKO JUNIOR:07583989990 
Dados: 2025.06.20 13:56:56 -03'00'

mailto:contratos@mambore.pr.gov.br
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Testemunhas: 

 

 

                  ___________________________         _______________________________ 

                  CPF:                                                        CPF: 


